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Gabinete do Governador

DECRETO  Nº   1987   DE   14   DE  JUNHO  DE  2021
 
Dispõe sobre a transferência do Serviço Ativo da Polícia 
Militar do Amapá, para a Reserva Remunerada, “EX-
OFFICIO”, do 1º SGT QPPMC ELVIS DOUGLAS DA 
SILVA MESQUITA. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, 
da Constituição do Estado do Amapá, em concordância 
com a Lei Complementar nº 0084, de 07 de abril de 
2014 (Estatuto dos Militares do Estado do Amapá), em 
consonância com a Lei nº 1.813, de 07 de abril de 2014 
(Regime Próprio de Previdência dos Militares do Estado 
do Amapá), e tendo em vista o teor do Processo nº 
340101.0002575/2021-DIP/PMAP,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica transferido para a Inatividade, mediante 
Reserva Remunerada “EX-OFFICIO”, o 1º SGT QPPMC 
Elvis Douglas da Silva Mesquita, matrícula nº 0038507-
7-01, pertencente ao Quadro do Estado do Amapá, nos 
termos do art. 42, da Constituição Federal, c/c os arts. 
53, §§ 1º, 2º e 3º, inciso IX; 54; 113, inciso II e 115, inciso 
V, da Lei Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 
(Estatuto dos Militares do Estado do Amapá) e os arts. 
19, inciso II e 22, inciso V, da Lei nº 1.813, de 07 de abril 
de 2014.

Art. 2º Os proventos devidos na inatividade terão como 
base o que determina a Lei Complementar nº 0084, de 07 
de abril de 2014 e a Lei nº 1.813, de 07 de abril de 2014, 
calculados sobre o subsídio de 1º SGT PM, sendo-lhe 
assegurado todos os direitos pecuniários e prerrogativas 
previstas nos diplomas legais pertinentes.

Art. 3º A Diretoria de Inativos e Pensionistas da Polícia 
Militar do Amapá efetivará o presente desligamento do 

serviço ativo, de acordo com o disposto no art. 111, inciso 
I, Parágrafo único, c/c o art. 112, da Lei Complementar nº 
0084, de 07 de abril de 2014.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos reatroativos a contar de 09 
de novembro de 2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0614-0005-9265

DECRETO  Nº   1988   DE   14   DE  JUNHO  DE  2021
 
Dispõe sobre a transferência do Serviço Ativo da Polícia 
Militar do Amapá, para a Reserva Remunerada, “A 
PEDIDO”, do 2° TEN QEOPM ADILSON FERREIRA 
COSTA. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, 
da Constituição do Estado do Amapá, em concordância 
com a Emenda Constitucional nº 79/2014; consoante o 
Termo de Convênio instrumentalizado no Processo nº 
05100.007854/2014-16, publicado no D.O.U nº 121, de 
27 de junho de 2016, que entre si celebram a União e o 
Estado do Amapá, com fulcro no art. 92, inciso I, da Lei 
Federal nº 6.652/79 (Estatuto dos Militares do ex-Território 
Federal do Amapá); c/c as Leis nºs 10.486/02; 13.328/16 
e 13.954/19, que alterou o DL nº 667/69, e tendo em vista 
o teor do Processo nº 340101.0002412/2021-DIP/PMAP,

D E C R E T A :

Art. 1º Transferir para inatividade, mediante Reserva 
Remunerada - RR, “A PEDIDO”, o 2° TEN QEOPM Adilson 
Ferreira Costa, matrícula nº 1476786, pertencente ao 
Quadro de servidores do ex-Território Federal do Amapá.

Art. 2º Por se tratar de servidor do Quadro da União, os 
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proventos devidos terão como base o que determinam as 
Leis Federais nºs 10.486, de 04 de julho de 2002; 13.328, 
29 de julho de 2016 e 13.954, de 17 de dezembro de 
2019, sendo-lhe assegurado todos os direitos pecuniários 
e prerrogativas previstas nos diplomas legais pertinentes. 

Art. 3º A Diretoria de Inativos e Pensionistas da Polícia 
Militar do Amapá efetivará o presente desligamento do 
serviço ativo, nos termos do art. 111, inciso I, Parágrafo 
único, c/c o art. 112, da Lei Complementar nº 0084, de 07 
de abril de 2014.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0614-0005-9279

DECRETO  Nº   1989   DE   14   DE  JUNHO  DE  2021
 
Dispõe sobre a transferência do Serviço Ativo da Polícia 
Militar do Amapá, para a Reserva Remunerada, “A 
PEDIDO”, do CAP QOPMA ALDEMIR PEREIRA DE 
SOUZA. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, 
da Constituição do Estado do Amapá, em concordância 
com a Emenda Constitucional nº 79/2014; consoante o 
Termo de Convênio instrumentalizado no Processo nº 
05100.007854/2014-16, publicado no D.O.U nº 121, de 
27 de junho de 2016, que entre si celebram a União e o 
Estado do Amapá, com fulcro no art. 92, inciso I, da Lei 
Federal nº 6.652/79 (Estatuto dos Militares do ex-Território 
Federal do Amapá); c/c as Leis nºs 10.486/02; 13.328/16 
e 13.954/19, que alterou o DL nº 667/69, e tendo em vista 
o teor do Processo nº 340101.0002514/2021-DIP/PMAP,

D E C R E T A :

Art. 1º Transferir para inatividade, mediante Reserva 
Remunerada - RR, “A PEDIDO”, o CAP QOPMA Aldemir 
Pereira de Souza, matrícula nº 2993913, pertencente ao 
Quadro de servidores do ex-Território Federal do Amapá.

Art. 2º Por se tratar de servidor do Quadro da União, os 
proventos devidos terão como base o que determinam as 
Leis Federais nºs 10.486, de 04 de julho de 2002; 13.328, 
29 de julho de 2016 e 13.954, de 17 de dezembro de 
2019, sendo-lhe assegurado todos os direitos pecuniários 
e prerrogativas previstas nos diplomas legais pertinentes. 

Art. 3º A Diretoria de Inativos e Pensionistas da Polícia 
Militar do Amapá efetivará o presente desligamento do 
serviço ativo, nos termos do art. 111, inciso I, Parágrafo 
único, c/c o art. 112, da Lei Complementar nº 0084, de 07 

de abril de 2014.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0614-0005-9269

DECRETO  Nº   1990   DE   14   DE  JUNHO  DE  2021
 
Dispõe sobre a transferência do Serviço Ativo da Polícia 
Militar do Amapá, para a Reserva Remunerada, “A 
PEDIDO”, do 2º TEN QEOPM JOELSON AMARAL DA 
CONCEIÇÃO. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, 
da Constituição do Estado do Amapá, em concordância 
com a Emenda Constitucional nº 79/2014; consoante o 
Termo de Convênio instrumentalizado no Processo nº 
05100.007854/2014-16, publicado no D.O.U nº 121, de 
27 de junho de 2016, que entre si celebram a União e o 
Estado do Amapá, com fulcro no art. 92, inciso I, da Lei 
Federal nº 6.652/79 (Estatuto dos Militares do ex-Território 
Federal do Amapá); c/c as Leis nºs 10.486/02; 13.328/16 
e 13.954/19, que alterou o DL nº 667/69, e tendo em vista 
o teor do Processo nº 340101.0002561/2021-DIP/PMAP,

D E C R E T A :

Art. 1º Transferir para inatividade, mediante Reserva 
Remunerada - RR, “A PEDIDO”, o 2º TEN QEOPM 
Joelson Amaral da Conceição, matrícula nº 1484710, 
pertencente ao Quadro de servidores do ex-Território 
Federal do Amapá.

Art. 2º Por se tratar de servidor do Quadro da União, os 
proventos devidos terão como base o que determinam as 
Leis Federais nºs 10.486, de 04 de julho de 2002; 13.328, 
29 de julho de 2016 e 13.954, de 17 de dezembro de 
2019, sendo-lhe assegurado todos os direitos pecuniários 
e prerrogativas previstas nos diplomas legais pertinentes. 

Art. 3º A Diretoria de Inativos e Pensionistas da Polícia 
Militar do Amapá efetivará o presente desligamento do 
serviço ativo, nos termos do art. 111, inciso I, Parágrafo 
único, c/c o art. 112, da Lei Complementar nº 0084, de 07 
de abril de 2014.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0614-0005-9270
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DECRETO  Nº   1991   DE   14   DE  JUNHO  DE  2021
 
Dispõe sobre a transferência do Serviço Ativo da Polícia 
Militar do Amapá, para a Reserva Remunerada, “A 
PEDIDO”, do 2º TEN QEOPM JAIR NUNES DE MATOS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, 
da Constituição do Estado do Amapá, em concordância 
com a Emenda Constitucional nº 79/2014; consoante o 
Termo de Convênio instrumentalizado no Processo nº 
05100.007854/2014-16, publicado no D.O.U nº 121, de 
27 de junho de 2016, que entre si celebram a União e o 
Estado do Amapá, com fulcro no art. 92, inciso I, da Lei 
Federal nº 6.652/79 (Estatuto dos Militares do ex-Território 
Federal do Amapá); c/c as Leis nºs 10.486/02; 13.328/16 
e 13.954/19, que alterou o DL nº 667/69, e tendo em vista 
o teor do Processo nº 340101.0002516/2021-DIP/PMAP,

D E C R E T A :

Art. 1º Transferir para inatividade, mediante Reserva 
Remunerada - RR, “A PEDIDO”, o 2º TEN QEOPM Jair 
Nunes de Matos, matrícula nº 1484626, pertencente ao 
Quadro de servidores do ex-Território Federal do Amapá.

Art. 2º Por se tratar de servidor do Quadro da União, os 
proventos devidos terão como base o que determinam as 
Leis Federais nºs 10.486, de 04 de julho de 2002; 13.328, 
29 de julho de 2016 e 13.954, de 17 de dezembro de 
2019, sendo-lhe assegurado todos os direitos pecuniários 
e prerrogativas previstas nos diplomas legais pertinentes. 

Art. 3º A Diretoria de Inativos e Pensionistas da Polícia 
Militar do Amapá efetivará o presente desligamento do 
serviço ativo, nos termos do art. 111, inciso I, Parágrafo 
único, c/c o art. 112, da Lei Complementar nº 0084, de 07 
de abril de 2014.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0614-0005-9272

DECRETO  Nº   1992   DE   14   DE  JUNHO  DE  2021
 
Dispõe sobre a transferência do Serviço Ativo da 
Polícia Militar do Amapá, para a Reserva Remunerada, 
“A PEDIDO”, do 2º TEN QEOPM ADILSON BATISTA 
ATAÍDE. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, 
da Constituição do Estado do Amapá, em concordância 
com a Emenda Constitucional nº 79/2014; consoante o 

Termo de Convênio instrumentalizado no Processo nº 
05100.007854/2014-16, publicado no D.O.U nº 121, de 
27 de junho de 2016, que entre si celebram a União e o 
Estado do Amapá, com fulcro no art. 92, inciso I, da Lei 
Federal nº 6.652/79 (Estatuto dos Militares do ex-Território 
Federal do Amapá); c/c as Leis nºs 10.486/02; 13.328/16 
e 13.954/19, que alterou o DL nº 667/69, e tendo em vista 
o teor do Processo nº 340101.0002403/2021-DIP/PMAP,

D E C R E T A :

Art. 1º Transferir para inatividade, mediante Reserva 
Remunerada - RR, “A PEDIDO”, o 2º TEN QEOPM Adilson 
Batista Ataíde, matrícula nº 1476778, pertencente ao 
Quadro de servidores do ex-Território Federal do Amapá.

Art. 2º Por se tratar de servidor do Quadro da União, os 
proventos devidos terão como base o que determinam as 
Leis Federais nºs 10.486, de 04 de julho de 2002; 13.328, 
29 de julho de 2016 e 13.954, de 17 de dezembro de 
2019, sendo-lhe assegurado todos os direitos pecuniários 
e prerrogativas previstas nos diplomas legais pertinentes. 

Art. 3º A Diretoria de Inativos e Pensionistas da Polícia 
Militar do Amapá efetivará o presente desligamento do 
serviço ativo, nos termos do art. 111, inciso I, Parágrafo 
único, c/c o art. 112, da Lei Complementar nº 0084, de 07 
de abril de 2014.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0614-0005-9273

DECRETO Nº   1993   DE   14   DE   JUNHO   DE 2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XV, da Constituição do Estado do Amapá, tendo em vista 
o contido no Processo nº 340101.0002472/2021- DIP/
PMAP,

R E S O L V E :

Retificar o Decreto nº 1658, de 13 de maio de 2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 7417, 
de 13 de maio de 2021, que passa a vigorar com a 
seguinte alteração:

Onde se lê:

“Art. 1º Fica transferido para a Inatividade, mediante 
Reserva Remunerada, “EX-OFFÍCIO”, o CAP QOPMA 
Abelardo Martins de Souza Filho, Matrícula nº 38494-
1-01, pertencente ao Quadro do Estado do Amapá, nos 
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termos do art. 42, da Constituição Federal, c/c os arts. 
53, §§ 1º, 2º e 3º, inciso IX; 54; 113, inciso II e 115, inciso 
V, da Lei Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 
(Estatuto dos Militares do Estado do Amapá), e os arts. 
19, inciso II e 22, inciso V, da Lei nº 1.813, de 07 de abril 
de 2014.”

Leia-se:

“Art. 1º Fica transferido para a Inatividade, mediante 
Reserva Remunerada, “EX-OFFÍCIO”, o CAP QOPMA 
Abelardo Martins de Souza Filho, Matrícula nº 38613-
8-01, pertencente ao Quadro do Estado do Amapá, nos 
termos do art. 42, da Constituição Federal, c/c os arts. 
53, §§ 1º, 2º e 3º, inciso IX; 54; 113, inciso II e 115, inciso 
V, da Lei Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 
(Estatuto dos Militares do Estado do Amapá), e os arts. 
19, inciso II e 22, inciso V, da Lei nº 1.813, de 07 de abril 
de 2014.”

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0614-0005-9274

DECRETO  Nº   1994   DE   14   DE  JUNHO  DE  2021
 
Dispõe sobre a transferência do Serviço Ativo do Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado do Amapá para a 
Reserva Remunerada, “EX-OFFÍCIO”, do CAP QOABM 
HAMILTON FERREIRA DE CARVALHO. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá); Lei nº 1.813, de 07 
de abril de 2014 (Regime Próprio de Previdência dos 
Militares do Estado do Amapá), e tendo em vista o teor 
do Processo 0015.0413.1022.0010/2021-DRH-DGP/
CBMAP,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica transferido para a Inatividade, mediante 
Reserva Remunerada, “EX OFFÍCIO”, o CAP QOABM 
Hamilton Ferreira de Carvalho, pertencente ao Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá, nos termos do art. 
42, da Constituição Federal; art. 67, § 6º, da Constituição 
Estadual, c/c os arts. 53, §§ 1º, 2º e 3º, inciso IX; 54; 113, 
inciso II e 115, inciso V, da Lei Complementar n° 0084, de 
07 de abril de 2014 e arts. 19, inciso II e 22, inciso V, da 
Lei nº 1.813, de 07 de abril de 2014.

Art. 2º Os proventos devidos na inatividade terão como 
base o que determina a Lei Complementar n° 0084, de 07 
de abril de 2014 e a Lei nº 1.813, de 07 de abril de 2014, 
calculados sobre o subsídio de CAPITÃO BM, sendo-lhe 

assegurado todos os direitos pecuniários e prerrogativas 
previstas nos diplomas legais pertinentes.

Art. 3º A Diretoria de Recursos Humanos do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá, efetivará o 
presente desligamento do serviço ativo, de acordo com o 
disposto nos arts. 111, inciso I, Parágrafo único e 112, da 
Lei Complementar n° 0084, de 07 de abril de 2014.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 28 de 
janeiro de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0614-0005-9281

DECRETO  Nº   1995   DE   14   DE  JUNHO  DE  2021
 
Dispõe sobre a transferência do Serviço Ativo da Polícia 
Militar do Amapá, para a Reserva Remunerada, “A 
PEDIDO”, do MAJ QOPMA ALDRIN PAES DOS SANTOS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, 
da Constituição do Estado do Amapá, em concordância 
com a Emenda Constitucional nº 79/2014; consoante o 
Termo de Convênio instrumentalizado no Processo nº 
05100.007854/2014-16, publicado no D.O.U nº 121, de 
27 de junho de 2016, que entre si celebram a União e o 
Estado do Amapá, com fulcro no art. 92, inciso I, da Lei 
Federal nº 6.652/79 (Estatuto dos Militares do ex-Território 
Federal do Amapá), c/c as Leis nºs 10.486/02; 13.328/16 
e 13.954/19, que alterou o DL nº 667/69, c/c o Parecer º 
166/2020-PGE, e tendo em vista o teor do Processo nº 
340101.0002582/2021-DIP/PMAP,

D E C R E T A :

Art. 1º Transferir para inatividade, mediante Reserva 
Remunerada - RR, “A PEDIDO”, o MAJ QOPMA Aldrin 
Paes dos Santos, Matrícula nº 2999214, pertencente ao 
Quadro de servidores do ex-Território Federal do Amapá.

Art. 2º Por se tratar de servidor do Quadro da União, os 
proventos devidos terão como base o que determinam as 
Leis Federais nºs 10.486, de 04 de julho de 2002; 13.328, 
29 de julho de 2016 e 13.954, de 17 de dezembro de 
2019, sendo-lhe assegurado todos os direitos pecuniários 
e prerrogativas previstas nos diplomas legais pertinentes. 

Art. 3º A Diretoria de Inativos e Pensionistas da Polícia 
Militar do Amapá efetivará o presente desligamento do 
serviço ativo, nos termos do art. 111, inciso I, Parágrafo 
único, c/c o art. 112, da Lei Complementar nº 0084, de 07 
de abril de 2014.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
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ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0614-0005-9275

DECRETO  Nº  1996  DE  14  DE  JUNHO  DE  2021
 
Dispõe sobre a transferência do Serviço Ativo do Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado do Amapá para a Reserva 
Remunerada, “A PEDIDO”, da 2º TEN QEOBM MARIA 
DA CONCEIÇÃO CARDOSO DE SOUZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá), em consonância com 
a Lei nº 1.813, de 07 de abril de 2014, e tendo em vista 
o teor do Processo nº 0015.0414.1022.0003/2021-DRH/
DGP/CBMAP,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica transferida para a Inatividade, mediante 
Reserva Remunerada, “A PEDIDO”, a 2º TEN QEOBM 
Maria da Conceição Cardoso de Souza, pertencente ao 
Quadro do Estado, nos termos do art. 42, da Constituição 
Federal, c/c os arts. 53, §§ 1º, 2º e 3º, inciso IX; 113, 
inciso I e 114, inciso II, da Lei Complementar nº 0084, de 
07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do Estado do 
Amapá),  em consonância com inciso I, do art. 19, § 2º do 
art. 21, da Lei nº 1.813, de 07 de abril de 2014.

Art. 2º Os proventos devidos na inatividade terão como 
base o que determina a Lei Complementar nº 0084, de 
07 de abril de 2014 e a Lei nº 1.813, de 07 de abril de 
2014, calculados sobre o subsídio de 2º TENENTE BM, 
sendo-lhe assegurado todos os direitos pecuniários e 
prerrogativas previstas nos diplomas legais pertinentes.

Art. 3º A Diretoria de Recursos Humanos do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá, efetivará o 
desligamento do serviço ativo, de acordo com o disposto 
nos arts. 111, inciso I e 112, da Lei Complementar nº 0084, 
de 07 de abril de 2014.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0614-0005-9276

DECRETO  Nº   1997   DE   14   DE   JUNHO   DE  2021
 
Dispõe sobre a transferência do Serviço Ativo do Corpo 

de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, para a 
Reserva Remunerada, “EX-OFFÍCIO”, do 2º TEN QEOBM 
KLEBER DE SOUZA ARAÚJO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá), e em consonância 
com a Lei nº 1.813, de 07 de abril de 2014, e tendo em 
vista o teor do Processo nº 0015.0413.1022. 0005/2021 – 
DRH-DGP/CBMAP,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica transferido para a Inatividade, mediante 
Reserva Remunerada, “EX-OFFÍCIO”, o 2º TEN QEOBM 
Kleber de Souza Araújo, pertencente ao Quadro do 
Estado do Amapá, nos termos do art. 42, da Constituição 
Federal, c/c os arts. 53, §§ 1º, 2º e 3º, inciso IX; 113, inciso 
II e  115, inciso V, da Lei Complementar nº 0084, de 07 de 
abril de 2014 (Estatuto dos Militares do Estado do Amapá) 
e arts. 19, inciso II e 22, inciso V, da Lei nº 1.813, de 07 
de abril de 2014.

Art. 2º Os proventos devidos na inatividade terão como 
base o que determina a Lei Complementar nº 0084, de 
07 de abril de 2014, e a Lei nº 1.813, de 07 de abril de 
2014, calculados sobre o subsídio de 2º TENENTE BM, 
sendo-lhe assegurado todos os direitos pecuniários e 
prerrogativas previstas nos diplomas legais pertinentes.

Art. 3º A Diretoria de Recursos Humanos do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá, efetivará o 
desligamento do serviço ativo, de acordo com o disposto 
nos arts. 111, inciso I e 112, da Lei Complementar nº 0084, 
de 07 de abril de 2014.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 09 de 
janeiro de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0614-0005-9282

DECRETO  Nº   1998   DE   14   DE  JUNHO  DE  2021
 
Dispõe sobre a transferência do Serviço Ativo do Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado do Amapá para a Reserva 
Remunerada, “EX-OFFÍCIO”, do 2º TEN QEOBM ANDRÉ 
DA SILVA DE CARVALHO. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
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dos Militares do Estado do Amapá); Lei nº 1.813, de 07 
de abril de 2014 (Regime Próprio de Previdência dos 
Militares do Estado do Amapá), e tendo em vista o teor 
do Processo 0015.0413.1022.0003/2020-DRH-DGP/
CBMAP,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica transferido para a Inatividade, mediante 
Reserva Remunerada, “EX OFFÍCIO”, o 2º TEN QEOBM 
André da Silva de Carvalho, pertencente ao Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá, nos termos do art. 
42, da Constituição Federal; art. 67, § 6º, da Constituição 
Estadual, c/c os arts. 53, §§ 1º, 2º e 3º, inciso IX; 54; 113, 
inciso II e 115, inciso V, da Lei Complementar n° 0084, de 
07 de abril de 2014 e arts. 19, inciso II e 22, inciso V, da 
Lei nº 1.813, de 07 de abril de 2014.

Art. 2º Os proventos devidos na inatividade terão como 
base o que determina a Lei Complementar n° 0084, de 
07 de abril de 2014 e a Lei nº 1.813, de 07 de abril de 
2014, calculados sobre o subsídio de 2º TENENTE BM, 
sendo-lhe assegurado todos os direitos pecuniários e 
prerrogativas previstas nos diplomas legais pertinentes.

Art. 3º A Diretoria de Recursos Humanos do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá, efetivará o 
presente desligamento do serviço ativo, de acordo com o 
disposto nos arts. 111, inciso I, Parágrafo único e 112, da 
Lei Complementar n° 0084, de 07 de abril de 2014.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 21 de 
outubro de 2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0614-0005-9277

DECRETO  Nº   1999   DE   14   DE  JUNHO  DE  2021
 
Dispõe sobre a transferência do Serviço Ativo da Polícia 
Militar do Amapá, para a Reserva Remunerada, “A 
PEDIDO”, do 2º TEN QEOPM EDINALDO ALVES DE 
ALMEIDA. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, 
da Constituição do Estado do Amapá, em concordância 
com a Emenda Constitucional nº 79/2014; consoante o 
Termo de Convênio instrumentalizado no Processo nº 
05100.007854/2014-16, publicado no D.O.U nº 121, de 
27 de junho de 2016, que entre si celebram a União e o 
Estado do Amapá, com fulcro no art. 92, inciso I, da Lei 
Federal nº 6.652/79 (Estatuto dos Militares do ex-Território 
Federal do Amapá), c/c as Leis nºs 10.486/02; 13.328/16 
e 13.954/19, que alterou o DL nº 667/69, e tendo em vista 

o teor do Processo nº 340101.0002515/2021-DIP/PMAP,

D E C R E T A :

Art. 1º Transferir para inatividade, mediante Reserva 
Remunerada - RR, “A PEDIDO”, o 2º TEN QEOPM 
Edinaldo Alves de Almeida, Matrícula nº 1493552, 
pertencente ao Quadro de servidores do ex-Território 
Federal do Amapá.

Art. 2º Por se tratar de servidor do Quadro da União, os 
proventos devidos terão como base o que determinam as 
Leis Federais nºs 10.486, de 04 de julho de 2002; 13.328, 
29 de julho de 2016 e 13.954, de 17 de dezembro de 
2019, sendo-lhe assegurado todos os direitos pecuniários 
e prerrogativas previstas nos diplomas legais pertinentes. 

Art. 3º A Diretoria de Inativos e Pensionistas da Polícia 
Militar do Amapá efetivará o presente desligamento do 
serviço ativo, nos termos do art. 111, inciso I, Parágrafo 
único, c/c o art. 112, da Lei Complementar nº 0084, de 07 
de abril de 2014.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0614-0005-9283

DECRETO  Nº  2000  DE  14  DE  JUNHO  DE  2021
  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.424, de 15 de julho de 2019,   
  
R E S O L V E :
  
Exonerar os servidores abaixo relacionados dos cargos 
em comissão e da função comissionada do Instituto 
de Extensão, Assistência e Desenvolvimento Rural do 
Estado do Amapá:
 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO

Marcelo Neves Miranda Assessor Técnico Nível II/
Gabinete FGS-2

Bruno Leonardo Carvalho 
Corrêa

Assessor Técnico Nível I/
Gabinete FGS-1

Wescley Mendes Pedrosa Assessor Técnico Nível I/
Gabinete FGS-1

Adenor de Souza

Chefe de Unidade/
Unidade de Comu-
nicação e Logística/Núcleo 
Adminis-trativo e 
Financeiro/Coordenadoria 
Administrativa Financeira

FGS-1

Mário Vitorino Marques da 
Silva

Responsável Técnico Nível 
II/ Gabinete FGI-2
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ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0614-0005-9284

DECRETO  Nº  2001  DE  14  DE  JUNHO  DE  2021
  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.424, de 15 de julho de 2019,   
  
R E S O L V E :
  
Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem 
os cargos em comissão e a função comissionada do 
Instituto de Extensão, Assistência e Desenvolvimento 
Rural do Estado do Amapá:
 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO
Mário Vitorino Marques da 
Silva

Assessor Técnico Nível II/
Gabinete FGS-2

Wisley Costa da Silva Assessor Técnico Nível I/
Gabinete FGS-1

Bianca Belo de Souza Assessor Técnico Nível I/
Gabinete FGS-1

Raimundo Chagas da 
Silva

Chefe de Unidade/
Unidade de Comunicação 
e Logística/Núcleo 
Administrativo e 
Financeiro/Coorde-nadoria 
Administrativa Financeira

FGS-1

Maria Luzia Viana Barbosa 
- Extensionista Social, 
Matrícula nº 0108801-7-
01, Quadro: GEA

Responsável Técnico Nível 
II/ Gabinete FGI-2

  
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0614-0005-9285

DECRETO  Nº  2002  DE  14  DE  JUNHO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá,

R E S O L V E :

Prorrogar, até 27/06/2021, os termos dos Decretos nºs 
1571 e 1572, de 06 de maio de 2021, publicados no Diário 
Oficial do Estado do Amapá nº 7412, de 06 de maio de 
2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0614-0005-9286

DECRETO Nº  2003   DE  14  DE  JUNHO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, conforme o 
disposto no Título IV, Capítulo I, da Lei nº 0949, de 23 
de dezembro de 2005; Lei nº 1.230, de 29 de maio de 
2008, c/c o Decreto nº 7929, de 30 de dezembro de 
2014 - Regimento Interno do Conselho Permanente de 
Valorização do Profissional da Educação Básica, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 1804/2021-GAB/SEED,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, Rui Valdo Coutinho dos Santos 
do cargo em comissão de Presidente do Conselho 
Permanente de Valorização do Profissional da Educação 
Básica, Código CDS-3, da Secretaria de Estado da 
Educação, a contar de 27 de maio de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0614-0005-9287

DECRETO Nº  2004   DE  14  DE  JUNHO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, conforme o 
disposto no Título IV, Capítulo I, da Lei nº 0949, de 23 
de dezembro de 2005; Lei nº 1.230, de 29 de maio de 
2008, c/c o Decreto nº 7929, de 30 de dezembro de 
2014 - Regimento Interno do Conselho Permanente de 
Valorização do Profissional da Educação Básica, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 1804/2021-GAB/SEED,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Aildo Santos da Silva para exercer o cargo 
em comissão de Presidente do Conselho Permanente de 
Valorização do Profissional da Educação Básica, Código 
CDS-3, da Secretaria de Estado da Educação, a contar 
de 27 de maio de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0614-0005-9280
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DECRETO Nº  2005    DE  14  DE  JUNHO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 300101.0076.1851.0651/2021 GABINETE - 
SESA,

R E S O L V E :

Exonerar Letícia de Oliveira Machado do cargo em 
comissão de Coordenador/Coordenadoria de Assistência 
Farmacêutica, Código CDS-3, da Secretaria de Estado da 
Saúde.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0614-0005-9271

DECRETO Nº  2006    DE  14  DE  JUNHO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 300101.0076.1851.0651/2021 GABINETE - 
SESA,

R E S O L V E :

Nomear Anny Danyelly Corrêa Paiva para exercer o 
cargo em comissão de Coordenador/Coordenadoria de 
Assistência Farmacêutica, Código CDS-3, da Secretaria 
de Estado da Saúde.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0614-0005-9278

DECRETO  Nº  2007  DE  14  DE  JUNHO  DE  2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 9.820.300,00 PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas através do inciso VIII, do 
art. 119, da Constituição Estadual e do art.  7º, da Lei n.º 2.536,  de  08 de  janeiro de 2021, que estima a Receita e fixa 
a Despesa para o Exercício Financeiro de 2021.

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 9.820.300,00(nove milhões e oitocentos e vinte mil e 
trezentos reais), destinado ao reforço de dotações consignadas no orçamento vigente, conforme anexo constante do 
presente Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de Superávit Financeiro Apurado 
em Balanço Patrimonial do Exercício Anterior, na forma do inciso I, § 1º do art. 43, da Lei Federal n.º 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

EDUARDO CORRÊA TAVARES
Secretário de Estado do Planejamento

Anexo do Decreto nº 2007 de 14 de junho de 2021 ..................................................................................................... f. 02
 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
Em R$ 1,00

UO/ Programa de Trabalho MUNICÍPIO Id. Uso Fonte Nat. da Despesa Valor
15101 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 555.326

04.127. 0049. 2703 - ZONEAMENTO ECOLÓGICO ECONÔMICO NO ESTADO DO AMAPÁ 555.326

 160000 - Amapá 0 104 3350 555.326

23206 - INSTITUTO DE EXTENSÃO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ 2.133.226
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20.122. 0001. 2291 - MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA- RURAP 1.843.226

 
 

160000 - Amapá
 

0 104 3390 1.368.147

0 104 4490 475.079

20.606. 0012. 2289 - DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE ATER NO ESTADO DO  AMAPÁ 290.000

 160000 - Amapá 0 104 3390 290.000

23207 - INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO AMAPÁ 915.961

21.122. 0001. 2116 - MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA - APTERRAS 915.961

 
 

160000 - Amapá
 

0 104 3390 668.529

0 104 4490 247.432

26101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 5.924.222

18.541. 0011. 2471 - REALIZAR O MONITORAMENTO AMBIENTAL INTEGRADO DO ESTADO DO AMAPÁ 5.924.222

 
 
 

160000 - Amapá
 
 

0 104 3350 4.637.080

0 104 3390 92.142

0 104 4490 1.195.000

34101 - POLÍCIA MILITAR 39.843

06.181. 0037. 2704 - ENCARGOS COM TRANSLADOS DE SERVIDOR MILITAR PM 39.843

 160000 - Amapá 0 104 3390 39.843

36101 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 251.722

06.182. 0036. 2323 - OPERACIONALIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO CBMAP 251.722

 
 

160000 - Amapá
 

0 104 3390 27.657

0 104 4490 224.065

HASH: 2021-0614-0005-9288

EDITAL Nº 002/2021 – CONSUP/PGE

A comissão Eleitoral designada pela Portaria nº 
001/2021-CONSUP, no exercício de suas atribuições e 
atendendo ao dispositivo nos artigos 11 a 27 do Edital nº 
001/2021, RESOLVE divulgar o local, data e horário de 
votação, bem como o Modelo de Cédula Eleitoral e, ainda, 
as regras e a forma de votação para todos os membros 
da carreira de Procurador do Estado do Amapá, inclusive 
para os que estão em ausentes da capital seja no gozo 
de férias ou licenças, em viagem por motivo particular, 
em exercício de atividade na setorial de Brasília/DF, e 
atuando sob o regime de teletrabalho.

Art. 1º. A Eleição será realizada no dia 17 de junho de 
2021, no horário de funcionamento da Procuradoria Geral 
do Estado, ou seja, no intervalo de 08 às 18hs. 

Art. 2º. O local de votação será no auditório do Prédio da 
Procuradoria Geral do Estado, localizado no 4º andar. 

Art. 3º. O modelo de cédula Eleitoral é o que consta do 
Anexo I deste Edital, constando o nome dos 04 (quatro) 
candidatos que tiveram as suas inscrições deferidas, por 
ordem alfabética.

Art. 4º. Cada eleitor terá que votar, necessariamente, 

em 03 (três), candidatos de sua escolha, sendo nulo o 
voto que contiver número inferior ou superior ao citado 
número, conforme estabelecido no Art. 13º do Edital nº 
001/2021-CONSUP.

Art. 5º. Os eleitores que estiverem participando 
de audiência no dia da votação poderão votar 
antecipadamente deixando o seu voto escrito diretamente 
com a comissão em envelope lacrado, que será aberto 
por ocasião da apuração. Poderá, também, votar 
através de correspondência eletrônica endereçada 
para o e-mail do presidente da Comissão no endereço 
corregedoriapgeap@gmail.com, o qual será impresso e 
considerado na apuração, desde que seja enviado até às 
18h, horário de encerramento da votação.

Art. 6º. Os eleitores lotados na Setorial de Brasília e os que 
estão no gozo de férias ou licenças, bem como os que estão 
ausentes do estado em viagem particular ou em serviço, 
e os que estão atuando sob o regime de teletrabalho, 
votarão necessariamente através de correspondência 
eletrônica endereçada para o e-mail do presidente da 
Comissão no endereço corregedoriapgeap@gmail.com, 
o qual será impresso e considerado na apuração, desde 
que seja enviado até as 18h, horário de encerramento da 
votação.

Art. 7º. A apuração dos votos se iniciará logo após o 
encerramento da votação e serão considerados eleitos 
os candidatos mais votados, sendo os 03 (três) primeiros 
como conselheiros titulares e subseqüente como 
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conselheiro suplente.

Art. 8º. Em caso de empate terá preferência o candidato mais antigo na carreira de Procurador de Estado do Amapá.

Parágrafo Único – Persistindo o empate, terá preferência o melhor colocado no concurso do ingresso.

Art. 9º. Logo após o encerramento do horário de votação será iniciada a contagem dos votos e divulgado o Edital com 
o resultado das Eleições proclamando o resultado.

Art. 10º. Outras situações não contempladas na presente resolução serão resolvidas por deliberação da Comissão 
Eleitoral.

Art. 11º. O presente Edital será afixado no mural da Procuradoria Geral do Estado, assim como divulgado nas diversas 
Setoriais e via aplicativo Whatsapp.

Art. 12º. Publique-se, divulgue-se e cumpre-se.

Macapá, 14 de junho de 2021.
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIJÓ
PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL
PORTARIA Nº 001//2021-CONSUP/PGE

HASH: 2021-0614-0005-9228

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2021-CLC/PGE. 

ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
CENTRAL DE LICITAÇÕES ECONTRATOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
Ata de Registro de Preços n.º 049/2021-CLC/PGE.
Processo SIGA n.º 00072/PGE/2020.
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 035/2021-CLC/PGE.
Validade: 12 (doze) meses.
 
A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, em cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
Decreto Governamental nº 3.182/16 e no Pregão Eletrônico n.º 035/2021-CLC/PGE, torna público o extrato da Ata 
de Registro de Preços (ARP) n.º 049/2021-CLC/PGE, do objeto abaixo relacionado, conforme especificação, valor e 
fornecedor:
 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA - ME,CNPJ: 11.719.882/0001-
66.

Item Descrição Apresent. Marca Nº RMS Quant. Preço 
Unitário (R$)

Preço 
Total (R$)

05

CATETER PERIFÉRICO – material cateter: polímero 
radiopaco; Aplicação: venoso; Material agulha: 
agulha aço inox; Diâmetro: 18
gau; Comprimento: cerca 45 mm; Componente 
adicional: com asa de fixação, tubo extensor com 
clamp; Conector: conector padrão com injetor lateral; 
Componente 2: c/ sistema segurança segundo nr/32; 
Tipo uso: estéril, descartável, embalagem individual

und HELCATH 81325990038 1.000 1,24 1.240,00

06

CATETER PERIFÉRICO – material cateter: polímero 
radiopaco; Aplicação: venoso; Material agulha: 
agulha aço inox; Diâmetro: 20
gau; Comprimento: cerca 25 mm; Componente 
adicional: com asa de fixação, tubo extensor com 
clamp; Conector: conector padrão com injetor lateral; 
Componentes 2: com sistema de segurança segundo 
a nr, 32; Tipo uso: estéril, descartável, embalagem 
individual.

und HELCATH 81325990038 1.000 0,93 930,00
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07

CATETER PERIFÉRICO – material cateter: polímero 
radiopaco; Aplicação: venoso; Material agulha: 
agulha aço inox; Diâmetro: 22
gau; Comprimento: cerca 25 mm; Componente 
adicional: com asa de fixação, tubo extensor com 
clamp; Conector: conector padrão com injetor lateral; 
Componente 2: c/ sistema segurança segundo a 
nr/32; Tipo uso: estéril, descartável, embalagem 
individual.

und HELCATH 81325990038 1.000 1,89 1.890,00

10

EXTENSOR INFUSÃO VASCULAR– Tipo: para 
bomba injetora contraste; Vias: 2 vias; Modelo: 
espiralado, em “y”; Material: polímero; Comprimento: 
cerca 150 cm; Tipo conexão: luerlock, slip; Pressão 
máxima: até cerca de 300 psi; Componente adicional: 
2 seringas com adaptador perfurante cerca 200 ml; 
Características adicionais: com válvula antirrefluxo; 
Tipo uso: estéril, uso único. CAIXA
COM 50.

und SOLIDOR 10369460162 2.500 21,00 52.500,00

Anexos: folder/bula e RMS- Registro Ministério da Saúde/ANVISA

VALOR TOTAL R$ 56.560,00
 
SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ E DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO 
LTDA - ME.
 
Macapá-AP, 31 de maio de 2021.
NARSON DE SÁ GALENO
Procuradoria - Geral do Estado

HASH: 2021-0614-0005-9234

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2021-CLC/PGE. 

ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
CENTRAL DE LICITAÇÕES ECONTRATOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
Ata de Registro de Preços n.º 050/2021-CLC/PGE.
Processo SIGA n.º 00072/PGE/2020.
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 035/2021-CLC/PGE.
Validade: 12 (doze) meses.
 
A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, em cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
Decreto Governamental nº 3.182/16 e no Pregão Eletrônico n.º 035/2021-CLC/PGE, torna público o extrato da Ata 
de Registro de Preços (ARP) n.º 050/2021-CLC/PGE, do objeto abaixo relacionado, conforme especificação, valor e 
fornecedor:
 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: 1000MEDIC DISTRIBUIDORA IMP. EXP. DE MEDICAMENTOS LTDA,CNPJ: 
05.993.698/0001-07.

Item Descrição Apresent. Marca Nº RMS Quant. Preço 
Unitário (R$)

Preço 
Total (R$)

08

KIT SERINGA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 
CONTENDO: 01 SERINGA DE 200ML, COM 
EXTENSOR DE BAIXA PRESSÃO E TUBO 
PARA ENCHIMENTO RÁPIDO, COMPATIVEL 
COM BOMBA INJETORA DE CONTRASTE 
MALLINKRODT.

und
HELCATH

MODELO:SINO-
10-H933685

81325990038 2.500 115,00 287.500,00

Anexos: folder/bula e RMS- Registro Ministério da Saúde/ANVISA

VALOR TOTAL R$ 287.500,00
                 
SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ E 1000MEDIC DISTRIBUIDORA IMP. EXP. DE 
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MEDICAMENTOS LTDA.
 
Macapá-AP, 31 de maiode 2021.
NARSON DE SÁ GALENO
Procuradoria - Geral do Estado

HASH: 2021-0614-0005-9235

AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA GERAL
CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CLC/PGE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO SIGA nº    00012/PGE/2020
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA nº064/2021 -CLC/
PGE

A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, através 
da Central de Licitações e Contratos – CLC/PGE, leva 
ao conhecimento dos interessados o presente AVISO 
de licitação que será realizada através do endereço 
eletrônico http://www.siga.ap.gov.br conforme legislação 
pertinente.

Objeto:Registro de Preços para Contratação de 
Empresa especializada na Prestação de Serviços 
de Agenciamento de Viagens, de natureza contínua, 
compreendendo a Emissão, Reserva, Remarcação 
e Cancelamento de Bilhete de Passagens Aéreas 
Nacionais e Internacionais, e demais serviços correlatos, 
para atender às necessidades dos Órgãos e Entidades 
da Administração Pública do Estado do Amapá, conforme 
condições, especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I – Termo de Referência – que integra o Edital, 
independente de transcrição.

Acolhimento das propostas: até o dia 28/06/2021, às 
8h29min (horário de Brasília).

Abertura das propostas: 28/06/2021, às 8h30min 
(horário de Brasília).

Início da sessão de disputa: 28/06/2021, às 9h (horário 
de Brasília).

Informações poderão ser obtidas pelo telefone (96) 
3131-2839 e o edital completo e seus anexos pelos 
e-mailslicita04@pge.ap.gov.brecoordlicit@pge.ap.gov.
bre e através do endereço eletrônico http://www.siga.
ap.gov.br.

Macapá-AP, 14 de junho de 2021.
Clauberto Gonçalves Cunha
Coordenador de Licitações – CLC/PGE
Decreto Governamental nº 1126/19

HASH: 2021-0614-0005-9263

AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA GERAL
CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CLC/PGE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO SIGA nº    00061/PGE/2020
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA nº063/2021 -CLC/PGE

A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, através 
da Central de Licitações e Contratos – CLC/PGE, leva 
ao conhecimento dos interessados o presente AVISO de 
licitação que será realizada através do endereço eletrônico 
http://www.siga.ap.gov.br conforme legislação pertinente.

Objeto:Registro de Preços para contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviço de Locação de 
Equipamentos de Microinformática (Tablet), incluindo 
Securitização e Manutenção dos Equipamentos, visando 
atender as necessidades da Secretaria de Estado da 
Educação do Amapá – SEED, conforme condições, 
especificações e quantitativos constantes no Anexo I – 
Termo de Referência – que integra o Edital, independente 
de transcrição.

Acolhimento das propostas: até o dia 28/06/2021, às 
8h29min (horário de Brasília).

Abertura das propostas: 28/06/2021, às 8h30min 
(horário de Brasília).

Início da sessão de disputa: 28/06/2021, às 9h (horário 
de Brasília).

Informações poderão ser obtidas pelo telefone (96) 
3131-2839 e o edital completo e seus anexos pelos 
e-mailslicita08@pge.ap.gov.brecoordlicit@pge.ap.gov.
bre e através do endereço eletrônico http://www.siga.
ap.gov.br.

Macapá-AP, 14 de junho de 2021.
Clauberto Gonçalves Cunha
Coordenador de Licitações – CLC/PGE
Decreto Governamental nº 1126/19

HASH: 2021-0614-0005-9256

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2021-PMAP

ESTADO DO AMAPÁ
POLÍCIA MILITAR
EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2021-PMAP
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Processo de Utilização SIGA nº 00003/PGE/2020, 
Ata de Registro de Preços nº 033/2021 – CLC/PGE, 
oriundo do Pregão Eletrônico nº 073/2020-CLC/
PGE e SIPLAG nº  340101.2021.0171 - DOF/PMAP, 
Contratante: Polícia Militar do Estado do Amapá, CNPJ 
(MF) nº 06.023.862/0001-16. Contratada: COMPANHIA 
BRASILEIRA DE CARTUCHOS- CBC/MATRIZ, CNPJ 
(MF) Nº 57.494.031/0001-63. Fundamento Legal: art. 
37, inciso XXI da Constituição Federal do Brasil de 1988; 
Lei nº 10.520/2002; Lei Complementar nº 123/2006; Lei 
Complementar Estadual nº 108/2018; Decreto Federal 
nº 8.538/2015; Decreto Estadual nº 2.648/2007 e, 
subsidiariamente, no que couber pela Lei nº 8.666/1993 
e Lei nº 8.078/1990 (CDC). Objeto: Aquisição de 
Componentes para Recarga de Munições, a fim de atender 
as necessidades da Polícia Militar do Estado do Amapá. // 
Dotação e Preço: FPE (101), PT nº 1.06.181.0037.2310, 
ND nº 339030 e NE nº 2021NE00491, de 25/05/2021, no 
valor de R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais). // 
Vigência: 12 (doze) meses, com início a contar da data 
da assinatura.// Data de assinatura: 28/05/2021.

Macapá-AP, 14 de junho de 2021.
MICHEL TARICK MORAES DA CUNHA – MAJ QOPMC
Diretor Administrativo da PMAP

HASH: 2021-0614-0005-9220

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2021-PMAP

ESTADO DO AMAPÁ
POLÍCIA MILITAR
EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2021-PMAP

Processo de Utilização SIGA nº 00055/PGE/2019, Ata 
de Registro de Preço nº 015/2021-CLC-PGE, oriundo 
do Pregão Eletrônico nº 007/2021-CLC/PGE e SIPLAG 
nº  340101.2021.0170- DOF/PMAP, Contratante: Polícia 
Militar do Estado do Amapá, CNPJ (MF) nº 06.023.862/0001-
16. Contratada: G R LOBATO ME, inscrita no CNPJ 
(MF) nº 31.734.960/0001-09. Fundamento Legal: art. 
37, inciso XXI da ConstituiçãoFederal do Brasil de 1988; 
Lei nº 10.520/2002; Lei Complementar nº 123/2006; Lei 
Complementar Estadual nº 108/2018; Decreto Federal 
nº 8.538/2015; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto 
Estadual nº 2.648/2007 e, subsidiariamente, no que 
couber pela Lei nº 8.666/1993 e Lei nº 8.078/1990 (CDC). 
Objeto: Fornecimento e Instalação Persianas Verticais. // 
Dotação e Preço: FPE (101), PT nº 1.06.122.004.2311, 
ND nº 449052 e NE nº 2021NE00490, de 25/05/2021, no 
valor de R$ 76.835,00 (setenta e seis mil oitocentos e 
trinta e cinco reais). // Vigência: 12 (doze) meses, com 
início na data de assinatura do instrumento contratual 
e encerramento com a entrega definitiva do objeto, 

não podendo ser prorrogado.// Data de assinatura: 
02/06/2021.

Macapá-AP, 09 de junho de 2021.
MICHEL TARICK MORAES DA CUNHA – MAJ QOPMC
Diretor Administrativo da PMAP

HASH: 2021-0614-0005-9215

P O R T A R I A Nº 169/2021
SUPRIMENTO DE FUNDOS/DOF/PMAP

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto Governamental nº 1605, de 15 de abril de 
2019, publicado no DOE nº 6900, de 15 de abril de 2019.

R E S O L V E:

Art. 1º – Conceder adiantamento em nome de FABIANO 
SANTANA GURJÃO FERREIRA – CAP PM nos termos 
do inciso I, do artigo 3º, da Lei nº 0624, de 31 de outubro 
de 2001 e artigo 1º, § 1º do Decreto nº 3547, de 14 
de novembro de 2001, no valor de R$ 3.000,00 (Três 
mil reais), destinados a custear despesas miúdas de 
pronto pagamento com Serviços de Terceiros (Pessoa 
Física), objetivando a manutenção e administração da 
Diretoria de Operações da Polícia Militar do Estado do 
Amapá.

Art. 2º – O adiantamento concedido deverá ser aplicado 
no prazo máximo de 60(sessenta) dias a contar da data 
do crédito na sua conta de Suprimento.

Art. 3º – A referida despesa deverá ser empenhada na 
Fonte de Recursos 0101 (FPE), Programa de Trabalho 
1.34.101.06.122.0004.2308.160000, na Natureza de 
Despesa 339036 (Serviço de Terceiros com Pessoa 
Física), no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais).

Art. 4º – O responsável pelo adiantamento deverá prestar 
contas e encaminhar o processo de Suprimento de 
Fundos à Divisão de Contratos e Convênios/DA/PMAP, 
dentro de 10 (dez) dias úteis, contados do vencimento 
do prazo fixado para sua aplicação, constante no Art. 2º 
desta Portaria.

Art. 5º – Publique-se e cumpra-se.

Quartel em Macapá – AP, 14 de junho de 2021.
JOSÉ PAULO MATIAS DOS SANTOS – CEL QOPMC
Comandante-Geral da PMAP

HASH: 2021-0614-0005-9226
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Secretaria de Fazenda

( P ) Nº 021/2021-SEFAZ

O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e tendo em vista o teor do Oficio 
012/2021-SINDIFISCO/AP.

RESOLVE:

Homologar o deslocamento dos servidores: ADEMAR 
CAETANO DA SILVA JUNIOR, Fiscal da Receita Estadual 
e JOÃO BITTENCOURT DA SILVA, Auditor da Receita 
Estadual, lotados na Secretaria de Estado da Fazenda, 
que viajaram da sede de suas atividades em Macapá/AP 
até a cidade de Brasília/DF no período de 23 a 27/05/21, a 
fim de participarem da reunião junto ao SERPRO, a fim de 
tratarem da liberação de rubrica de desconto da contribuição 
sindical dos servidores que foram enquadrados no Quadro 
da União, e outros assuntos de interesse do Grupo TAF, 
sem ônus para a Administração.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 04 de junho de 2021.     
JOSENILDO SANTOS ABRANTES
Secretário de Estado da Fazenda

HASH: 2021-0614-0005-9253

Secretaria de Educação

EXTRATO DO 2° SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 0010/2019-SEED.

Contratante: Secretaria de Estado da Educação.
Contratada: PÓLO FRIO LTDA-ME.
Objeto: Retomada da Execução Contratual e alteração do 
prazo de execução do contrato 010/2019-SEED firmado 
entre as partes. Fundamento Legal: O presente termo 
aditivo decorre de autorização da Secretária de Estado da 
Educação, exarada no Processo Administrativo PRODOC 
nº 0021.0465.1369.0003/2021, Parecer Jurídico n° 
00017/2021 – PAS/SEED/PGE e encontra amparo legal 
no artigo 57, § 1°, inc. Ill c/c
art. 79, § 5° da Lei n° 8.666/93. Termo Aditivo retroage os 
seus efeitos a 29/03/2021.
Data da Assinatura:10/05/2021.

MARIA GORETH DA SILVA E SOUSA
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

HASH: 2021-0614-0005-9250

Secretaria de Transporte

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2021 - CPL/SETRAP

Nº da Licitação: 877856 (licitações – e)

TIPO: “MENOR PREÇO”

MODO DE DISPUTA: “ABERTO”

Objeto: Aquisição de Usina de Asfalto a quente, faixa 
100/140 ton/h (produção nominal 120 ton./h), nova, fixa, 
tipo em contra-fluxo, para o Departamento de Engenharia 
e Produção Industrial – DEPI/SETRAP/GEA.

O Governo do Estado do Amapá, por intermédio, da Secretaria 
de Estado de Transportes do Amapá - SETRAP, através do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados (as) pela Portaria nº 
005/2021-SETRAP, de 07/01/2021, publicada no dia 08/01/21, 
Diário Oficial do Estado nº 7329, Seção 02, torna público para 
conhecimento dos interessados que, na data, horário e local, 
abaixo indicados, fará licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO”, sob a 
forma de EXECUÇÃO INDIRETA, no regime de empreitada 
por PREÇO GLOBAL, em sessão pública, por meio do site 
www.licitacoes-e.com.br, mediante condições de segurança, 
criptografia e autenticação em todas as suas fases.

A participação nesta licitação ocorrerá exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico e digitação da senha privativa 
da licitante e em conformidade ao que prescreve o Edital.

A sessão pública do pregão, na forma eletrônica, terá início 
com a divulgação das propostas de preços, recebidas e 
início da etapa de lances, no endereço eletrônico, dia e 
horário, abaixo discriminados:
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO:  www.licitacoes-e.com.br

ÍNICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 14 
/06/2021, às 13h:00m;

TERMÍNO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 
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30/06/2021, às 08h:00m;

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/06/2021, às 08h:00m;

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
30/06/2021, às 09h:00m;

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários e 
endereço eletrônico, anteriormente estabelecidos, desde 
que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em contrário.

Todos os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e 
durante a sessão pública observarão para todos os efeitos, 
o horário de Brasília – DF, inclusive para contagem de 
tempo e registro do sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame.

Outrossim, informamos que o edital encontra-se 
devidamente publicado e disponível no site https://
compras.portal.ap.gov.br e site www.licitacoes-e.com.br.

Ressalva-se que, com a entrada em vigor da nova Lei 
de Licitações nº 14.133/202, em 01 de abril de 2021, 
a presente licitação será realizada com base nos 
dispositivos da Lei nº 8.666/93 e demais legislações 
citadas no preâmbulo do Edital.  

Macapá (AP), 09  de junho de 2021.
Edivaldo Damasceno Ramos
Pregoeiro da CPL/SETRAP
Portaria nº 005/2021 - SETRAP

HASH: 2021-0614-0005-9237

AVISO DA LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS – EDITAL Nº 005/2021 – CPL/
SETRAP

PROCESSO FÍSICO: 6.0000036/2021

PRODOC: 0044.0204.2253.0002/2020-DET/SETRAP.

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ - GEA, por intermédio 
da SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES – 
SETRAP, Órgão da Administração Direta, com sede na 
BR 210, Km 0, São Lázaro, Macapá, através da Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada através da Portaria nº 
034/2021-SETRAP/AP, publicada no dia 16/02/21, Diário 
Oficial do Estado nº 7.355, Seção 02, na forma da Lei nº 
8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores, 
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, Estatuto da ME, 
EPP, MEI, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, 
LC Estadual 108/2018 e pelos demais dispositivos legais 
pertinentes à matéria, torna público aos interessados 

que promoverá licitação, na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo “a de menor preço”, sob o regime de 
execução de “empreitada por preço unitário”, em lote único, 
sem parcelamento do objeto. Os documentos e propostas 
de preços deverão ser apresentados na sala de reuniões da 
CPL/SETRAP, no dia 02 /07/ 2021, às 10h:00, sito a Rodovia 
BR-210, km 0, Bairro São Lázaro.

As empresas interessadas poderão obter o Edital e demais 
elementos que o compõe no site do Governo do Estado do 
Amapá, www.ap.gov.br ou ainda através dos emails: cpl.
licitacoes@setrap.ap.gov.br  e cpl.setrap.ap@gmail.com.

Ressalva-se que, com a entrada em vigor da nova Lei 
de Licitações nº 14.133/202, em 01 de abril de 2021, 
a presente licitação será realizada com base nos 
dispositivos da Lei nº 8.666/93 e demais legislações 
citadas no preâmbulo do Edital. 

Macapá - AP, 11 de Junho de 2021.
Edivaldo Damasceno Ramos
Presidente da CPL
Portaria nº 034/2021-SETRAP/AP

HASH: 2021-0614-0005-9247

Secretaria de Infraestrutura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 001/2021/CTCE/SEINF/GEA
NOTIFICADO: JÚLIO CESAR BUSCARONS

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL, processo nº 0038.0616.2022.0002/2021, 
instaurada através da Portaria nº 053/2021-SEINF, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 7.404 de 26 de abril 
de 2021, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a deliberação contida na Ata de Reunião nº 005/2021/
CTCE, NOTIFICA o senhor JÚLIO CÉSAR BUSCARONS, 
ex-gestor do município de Calçoene, pelo presente 
edital, por se encontrar em local incerto e não sabido, a 
comparecer no local e em data informados para prestar 
esclarecimentos sobre o convênio nº 018/2018 celebrado 
entre a SEINF e a Prefeitura Municipal de Calçoene.

LOCAL: Unidade de Contratos da Secretaria de Estado 
da Infraestrutura situada à Avenida Fab, 1276 – Central, 
Macapá – AP

DATA: 22 de Junho de 2021

Macapá-AP, 14 de junho de 2021.                           
YAN LUCAS MESQUITA LACERDA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL
PORTARIA Nº 053/2021-SEINF

HASH: 2021-0614-0005-9241
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PORTARIA ( P ) Nº 074/2021 - SEINF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
nº 0790, de 26 de março de 2018, e tendo em vista o 
teor do OFÍCIO Nº 200101.0077.2059.0014/2021 NUF – 
SEINF de 10 de junho de 2021 e Autorização nº 013/2021 
– NUF/COAF/SEINF.

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar o deslocamento do servidor SÁVIO JOSÉ 
COUTINHO RODRIGUES – Analista em Infraestrutura, 
até o Município de PORTO GRANDE/AP, no período 
de 17 a 19/06/2021, objetivando fiscalização da obra de 
Reforma e Ampliação do Hospital Maria Lúcia Guimarães 
da Silva, (HMMLGS), no Município de Porto Grande, 
conforme Termo de Compromisso 001/2020 - EECC/
SESA/SEMA/SEINF/MPE/ PGE e a Empresa SG Ltda.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, em 
Macapá-AP, 14 de junho de 2021.
Alcir Figueira Matos
Secretário de Estado da Infraestrutura

HASH: 2021-0614-0005-9261

PORTARIA ( P ) Nº 075/2021 - SEINF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 
nº 0790, de 26 de março de 2018, e tendo em vista o 
teor do OFÍCIO Nº 200101.0077.2022.0354/2021 GAB 
– SEINF e Autorizações nº 020/2021-GAB/SEINF e nº 
021/2021-GAB/SEINF.

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar o deslocamento dos servidores JHON 
JHONATAN MIRANDA MARTINS - Gerente Setorial de 
Articulação Institucional/SEINF e AGUINALDO DE LIMA 
RODRIGUES – Secretário Adjunto, até o Município de PORTO 
GRANDE/AP, no dia 15/06/2021, objetivando realizarem visita 
técnica às obras em andamento no HOSPITAL MUNICIPAL 
MARIA LÚCIA GUIMARÃES DA SILVA (HMMLGS) em Porto 
Grande/AP, juntamente com técnicos da SEINF.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, em 

Macapá-AP, 14 de junho de 2021.
Alcir Figueira Matos
Secretário de Estado da Infraestrutura

HASH: 2021-0614-0005-9258

PORTARIA ( P ) Nº 076/2021 - SEINF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
nº 0790, de 26 de março de 2018, e tendo em vista o 
teor do OFÍCIO Nº 200101.0077.2059.0015/2021 NUF – 
SEINF de 11 de junho de 2021 e Autorização nº 014/2021 
– NUF/COAF/SEINF.

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar o deslocamento do servidor PEDRO 
JOAQUIM SALES CAMPOS – Analista em Infraestrutura 
e Gerente de Núcleo de Fiscalização-NUF/COAF/
SEINF, até o Município de PORTO GRANDE/AP, no dia 
15/06/2021, objetivando visita Técnica acompanhando o 
Secretário Adjunto Aguinaldo de Lima Rodrigues, na Obra 
do Hospital Maria Lúcia Guimarães da Silva, (HMMLGS), 
no Município de Porto Grande, conforme Termo de 
Compromisso 001/2020 - EECC/SESA/SEMA/SEINF/
MPE/PGE e a Empresa SG Ltda.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, em 
Macapá-AP, 14 de junho de 2021.
Alcir Figueira Matos
Secretário de Estado da Infraestrutura

HASH: 2021-0614-0005-9260

PORTARIA ( P ) Nº 077/2021 - SEINF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
nº 0790, de 26 de março de 2018, e tendo em vista o teor 
do OFÍCIO Nº 200101.0077.2053.0057/2021 COPLAN - 
SEINF de 11 de junho de 2021 e Autorização nº 003/2021 
– NAPT/COPLAN/SEINF.

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar o deslocamento da servidora ABIGAIL DA 
SILVA PANTOJA – Analista em Infraestrutura/Engenheira 
Civil, até o Município de LARANJAL DO JARI/AP, no 
período de 17 a 18/06/2021, objetivando elaboração de 
Laudo de Avaliação de locação de imóvel para utilização 
da Secretaria Extraordinária de Política para as Mulheres 
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– SEPM, no referido município, conforme solicitação do 
Ofício nº 180102.0076.1399.0056/2021 – GAB - SEPM.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, em 
Macapá-AP, 14 de junho de 2021.
Alcir Figueira Matos
Secretário de Estado da Infraestrutura

HASH: 2021-0614-0005-9259

TORNA PUBLICO QUE REQUEREU DA SEMDUH/
PMS A RENOVÃO DA LICENÇA DE INSTALÇÃO Nº 
028/2019/SEMDUH

A Secretaria de Estado da Infraestrutura - SEINF/GEA, 
torna público que requereu da Secretário Municipal de 
Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Habitação de 
Santana – SEMDUH a renovação da Licença de Instalação 
nº 028/2019 para a obra de Ampliação e Adaptação da 
Escola Estadual Santos Dumont, Município de Santana/
AP. Não foi determinado o Estudo de Impacto Ambiental.

Macapá-AP, 14 de junho de 2021.
ALCIR FIGUEIRA MATOS
Secretário de Estado da Infraestrutura
Decreto n°0790/26.03.2018

HASH: 2021-0614-0005-9262

Secretaria de Mobilização Social

PORTARIA Nº162/2021-SIMS                                                             

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas 
atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 
20 de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância 
com o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de 
janeiro de 2005, tendo em vista o contido no OFÍCIO Nº 
310103.0077.2530.0059/2021 SAGE – SIMS,  

RESOLVE:

 Art. 1º - Instituir a Comissão de Monitoramento e Avaliação 
com a finalidade de avaliar e monitorar as parcerias com 
as organizações da sociedade civil celebradas com a 
Secretaria de Estado da Inclusão e Mobilização Social 
– SIMS e A Casa da Hospitalidade, mediante Termo de 
Colaboração nº 002/2021. 

Art. 2°  - A Comissão de Monitoramento e Avaliação será 

constituída por dois técnicos ocupantes de cargos da 
administração pública estadual, integrantes da Secretaria 
de Estado da Inclusão e Mobilização Social – SIMS.

Art. 3º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação será 
composta pelos seguintes membros.

NOME CARGO/FUNÇÃO
Sara Monte Verde Cortes Assistente Administrativo

Thayná da Costa Araújo Assistente Administrativo

Art. 4º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá/Ap. 09 de junho de 2021.
ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social – 
SIMS
Decreto nº0333/2019

HASH: 2021-0614-0005-9213

PORTARIA Nº163/2021-SIMS
                                                                  

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas 
atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 
20 de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância 
com o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de 
janeiro de 2005, tendo em vista o contido no OFÍCIO Nº 
310103.0077.2530.0055/2021 SAGE – SIMS,  
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Instituir a Comissão de Monitoramento e Avaliação com a 
finalidade de avaliar e monitorar as parcerias com as organizações 
da sociedade civil celebradas com a Secretaria de Estado da 
Inclusão e Mobilização Social – SIMS e A Casa da Hospitalidade, 
inerentes ao Processo nº 0051.0604.2653.0002/2021 - Termo de 
Colaboração nº 001/2021.
 
Art. 2° - A Comissão de Monitoramento e Avaliação será 
constituída por dois técnicos ocupantes de cargos da 
administração pública estadual, integrantes da Secretaria 
de Estado da Inclusão e Mobilização Social – SIMS.

Art. 3º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação será 
composta pelos seguintes membros.

NOME CARGO/FUNÇÃO

Sara Monte Verde Cortes Assistente Administrativo

Thayná da Costa Araújo Assistente Administrativo
 
Art. 4º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.
 
Macapá/Ap. 11 de junho de 2021.
ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social – 
SIMS
Decreto nº0333/2019

HASH: 2021-0614-0005-9230
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Secretaria de Saúde

PORTARIA Nº 0356/2021-SESA
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1722 de 
13 de maio de 2020, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e considerando o contido no Prodoc n° 
300101.0077.0084.0041/2021;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância na legislação vigente, atuarem como fiscais de 
contrato celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde do Amapá - SESA e a empresa a seguir enunciada:
 

N° Empresa N° Cont. Objeto Vigência Local Nome do Fiscal

01 M.L.T. Costa 02/2018 Prestação de serviços funerários. 07/04/2021 a 
06/05/2022 CTFD Principal: Odileia de Souza Ribeiro Magno 

Substituto: Patrick da Silva Bezerra
 
Art. 2º Fica autorizado, em caráter excepcional, o ateste de notas e relatórios de fiscais no período compreendido pela 
vigência contratual, conforme Portaria Normativa nº 001 de 10 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado 
do Amapá n° 7231 de 11 de agosto de 2020, que padronizou os novos fluxos da Secretaria de Estado da Saúde - SESA.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.
 
Macapá, 14 de junho de 2021. 
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2021-0614-0005-9238

PORTARIA Nº 0357/2021-SESA
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1722 de 13 
de maio de 2020 e considerando o contido no Prodoc n° 300101.0077.0069.0188/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Márcia Martins de Souza, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, matrícula n° 708704, 
para atuar como Responsável Técnica da Ouvidoria do SUS no Hospital Estadual de Santana, sem ônus para esta SESA.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 14 de junho de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2021-0614-0005-9243

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 02/2020-SESA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0002.0576.2939.0003/2021

Em dez de junho de dois mil e vinte e um, reuniram-se nesta Secretaria de Estado da Saúde, localizada na Av. FAB, 
nº 69, Centro, Macapá-AP, as PARTES abaixo qualificadas, para firmarem o presente Termo de Ajuste de Contas, nas 
condições que se seguem: 

I- A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO AMAPÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 
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n° 23.086.176/0001-03, situada na Av. FAB, n°69, Centro, Macapá-AP, neste ato representado pelo Excelentíssimo 
Secretário de Estado da Saúde, Sr. JUAN MENDES DA SILVA, brasileiro, RG n° 4077599 PC/PA, e CPF n° 997.241.622-
49, residente e domiciliado à Rua Racionalismo, n° 1073, bairro Renascer, CEP 68.907-190, Macapá-AP, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto Estadual nº 1722, de 13 de maio de 2020.

II – BRAVHA SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.321.961/0001-59, com sede na Av. Feliciano Coelho, 
nº 1334C, bairro Trem, Macapá-AP, CEP 68.901-025, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato 
pelo Proprietário, Senhor DIEGO SOARES DE CASTRO, brasileiro, RG nº 2064136464 SJS/RS e CPF nº 818.845.080-
49, residente e domiciliado na Avenida Cinco, 118 Letra A, condomínio Park Lagoa, bairro Goiabal, Macapá-AP, CEP 
68.900-00.

ÌNDICE

CLÁUSULA 1º: DO OBJETO E SEUS INSTRUMENTOS CARACTERÍSTICOS

CLÁUSULA 2º: DO VALOR

CLÁUSULA 3º: DA QUITAÇÃO

CLÁUSULA 4º: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

CLÁUSULA 5º: DO FORO

CLÁUSULA 6º: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA 7º: DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA 1º: DO OBJETO E SEUS INSTRUMENTOS CARACTERÍSTICOS

1.1- O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS tem por objeto a liquidação do valor devido pela Secretaria de 
Estado da Saúde do Amapá, bem como o reconhecimento da dívida relativo a prestação dos serviços de limpeza, 
higienização e desinfecção nas Unidades de Saúde dos municípios de Pedra Branca, Serra do Navio, Ferreira Gomes, 
Tartarugalzinho, Pracuúba, Amapá, Calçoene, Vitória do Jari, Laranjal do Jari e Oiapoque, no período de 10 a 31 de 
março de 2021.

CLÁUSULA 2º: DO VALOR

2.1- O valor do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS é de R$ 390.829,79 (Trezentos e noventa mil, oitocentos 
e vinte e nove reais e setenta e nove centavos.

NF nº Referência Valor
87/E 10 a 31/03/2021 R$ 390.829,79

 Total R$ 390.829,79
 
CLÁUSULA 3º: DA QUITAÇÃO

3.1- O recebimento do valor estabelecido na Cláusula 2º do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS importa em 
total quitação da dívida mencionada na Cláusula1º.

CLÁUSULA 4º: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

4.1- O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS, de acordo com a orientação normativa/AGU nº4 de 01/04/2009 tem 
fundamentação legal no art. 37 e 63 da Lei nº 4.320 de março de 1964 e §1º do artigo 59 da Lei nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, Parecer Técnico nº 027/2021/CAD/CGE e Parecer Jurídico nº 103/2021-PAS/PGE/SESA.

CLÁUSULA 5º: DO FORO

5.1- As partes elegem neste ato como único competente para a solução de questões ou de interpretações divergentes 
com base neste instrumento que, amigavelmente, não puder resolver o Foro da Justiça Estadual, Comarca de Macapá-
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AP, com expressa renúncia, por si e seus sucessores, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA 6º: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1- A Secretaria de Saúde do Estado do Amapá, observando o prazo legal, compromete-se a publicar o extrato 
resumido do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS;

6.2- O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS elaborado em três (03) vias de igual teor e forma, sendo uma para a 
Secretaria de Estado da Saúde do Amapá, outra para a empresa BRAVHA SERVIÇOS LTDA, e uma para constar nos 
autos do Processo Administrativo n° 0002.0576.2939.0003/2021/ SESA;

6.3- Cabe à empresa comprovação da regularidade fiscal municipal, Estadual e Federal, apresentando as devidas 
Certidões Negativas para fins de receber o que foi reconhecido.

CLÁUSULA 7º: DA PUBLICAÇÃO

7.1- O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS deverá ser publicado em resumo no Diário Oficial do Estado, 
no prazo de 20 dias ou até o quinto dia útil do mês seguinte, a contar da data de sua assinatura, conforme prevê o 
parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93.

Assim sendo, estando as PARTES justas e acordadas, assinam o presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Macapá-AP, 10 de junho de 2021
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde
Decreto nº 1722/2020
JOZIMAR LOPES DOS SANTOS
Bravha Serviços LTDA

HASH: 2021-0614-0005-9227

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 03/2020-SESA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0002.0576.2939.0004/2021
 
Em dez de junho de dois mil e vinte e um, reuniram-se nesta Secretaria de Estado da Saúde, localizada na Av. FAB, 
nº 69, Centro, Macapá-AP, as PARTES abaixo qualificadas, para firmarem o presente Termo de Ajuste de Contas, nas 
condições que se seguem:
 
I- A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO AMAPÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 
n° 23.086.176/0001-03, situada na Av. FAB, n°69, Centro, Macapá-AP, neste ato representado pelo Excelentíssimo 
Secretário de Estado da Saúde, Sr. JUAN MENDES DA SILVA, brasileiro, RG n° 4077599 PC/PA, e CPF n° 997.241.622-
49, residente e domiciliado à Rua Racionalismo, n° 1073, bairro Renascer, CEP 68.907-190, Macapá-AP, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto Estadual nº 1722, de 13 de maio de 2020.

II – BERNACOM LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.450.948/0001-50, com sede na Rua Tiago Flexa da Costa, nº 474, 
bairro Novo Buritizal, Macapá-AP, CEP 68.904-260, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo 
Proprietário, Senhor DANTON MOURA DA SILVA brasileiro, RG nº 2210266556/CONFEA e CPF nº 289.327.220-72, 
residente e domiciliado na Travessa Eufrásio da Silva Gaia, nº 135, bairro Alvorada, Macapá-AP, CEP 68.906-685.

ÌNDICE

CLÁUSULA 1º: DO OBJETO E SEUS INSTRUMENTOS CARACTERÍSTICOS

CLÁUSULA 2º: DO VALOR

CLÁUSULA 3º: DA QUITAÇÃO
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CLÁUSULA 4º: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

CLÁUSULA 5º: DO FORO

CLÁUSULA 6º: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA 7º: DA PUBLICAÇÃO
 
CLÁUSULA 1º: DO OBJETO E SEUS INSTRUMENTOS CARACTERÍSTICOS

1.1- O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS tem por objeto a liquidação do valor devido pela Secretaria de 
Estado da Saúde do Amapá, bem como o reconhecimento da dívida relativo à prestação continuada dos serviços de 
limpeza, higienização, desinfecção nas unidades de assistência à saúde, almoxarifados, centros de referências e das 
unidades administrativas (Hospital de Clínicas Dr. Alberto Lima, Hospital Maternidade Mãe Luzia, Hospital da Criança e 
do Adolescente, Hospital de Emergência, Upa Zona Norte, Unidade de Apoio ao Atendimento Móvel - SAMU, Unidade 
Mista de Saúde de Mazagão e Hospital Estadual de Santana) que compõe a estrutura de atendimento da Secretaria de 
Estado da Saúde do Amapá - SESA/AP no mês de março de 2021 no período de 10/03/2021 a 31/03/2021.
 
CLÁUSULA 2º: DO VALOR

2.1- O valor do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS é de R$ 762.767,10 (Setecentos e sessenta e dois mil, 
setecentos e sessenta e sete reais e dez centavos).

NF nº UNIDADE VALOR
96/E HCAL R$ 218.386,46

97/E HMML R$ 114.339,59

98/E HCA/PAI R$ 103.159,29

99/E HE R$ 124.488,23

100/E HES/SAMU/MAZAGÃO R$ 162.296,43

101/E UPA R$ 40.097,10

TOTAL R$ 762.767,10
 
CLÁUSULA 3º: DA QUITAÇÃO

3.1- O recebimento do valor estabelecido na Cláusula 2º do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS importa em 
total quitação da dívida mencionada na Cláusula1º.
 
CLÁUSULA 4º: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

4.1- O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS, de acordo com a orientação normativa/AGU nº4 de 01/04/2009 tem 
fundamentação legal no art. 37 e 63 da Lei nº 4.320 de março de 1964 e §1º do artigo 59 da Lei nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, Parecer Técnico nº 026/2021/CAD/CGE e Parecer Jurídico nº 101/2021-PAS/PGE/SESA.
 
CLÁUSULA 5º: DO FORO

5.1- As partes elegem neste ato como único competente para a solução de questões ou de interpretações divergentes 
com base neste instrumento que, amigavelmente, não puder resolver o Foro da Justiça Estadual, Comarca de Macapá-
AP, com expressa renúncia, por si e seus sucessores, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
CLÁUSULA 6º: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1- A Secretaria de Saúde do Estado do Amapá, observando o prazo legal, compromete-se a publicar o extrato 
resumido do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS;
6.2- O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS elaborado em três (03) vias de igual teor e forma, sendo uma para 
a Secretaria de Estado da Saúde do Amapá, outra para a empresa BERNACOM LTDA, e uma para constar nos autos 
do Processo Administrativo n° 0002.0576.2939.0004/2021/ SESA;
6.3- Cabe à empresa comprovação da regularidade fiscal municipal, Estadual e Federal, apresentando as devidas 
Certidões Negativas para fins de receber o que foi reconhecido.
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CLÁUSULA 7º: DA PUBLICAÇÃO

7.1- O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS deverá ser publicado em resumo no Diário Oficial do Estado, 
no prazo de 20 dias ou até o quinto dia útil do mês seguinte, a contar da data de sua assinatura, conforme prevê o 
parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93.
 
Assim sendo, estando as PARTES justas e acordadas, assinam o presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos.
 
Macapá-AP, 10 de junho de 2021
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde
Decreto nº 1722/2020
DANTON MOURA DA SILVA
Bernacom LTDA

HASH: 2021-0614-0005-9216

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2021-CPL/COGEC/SESA
 
Homologo o Termo de Dispensa de Licitação, com base no art. 26º da Lei nº 8.666/1993:
Juan Mendes da Silva
Secretário de Estado da Saúde do Amapá 
 
TERMO DE DISPENSA Nº 025/2021-CPL/SESA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 300101.0005.2584.0015/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
OPERACIONALIZAÇÃO EM UNIDADES DE SAÚDE COM LEITOS CLÍNICOS E UNIDADE
DE TERAPIA INTENSIVA - UTI ADULTO.
CONTRATADO: INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO HOSPITALAR - IBGH
CNPJ: 18.972.378/0001-12
VALOR: R$ 44.676.360,00 ( Quarenta e quatro milhões, seiscentos e setenta e seis mil, trezentos e sessenta reais ).
Prazo: 180 (cento e oitenta) Dias.

Fundamentação legal: Art. 24, XXIV, da Lei Federal nº 8.666/1993.
 
O presente instrumento de justificativa visa cumprir o disposto no art. 24, XXIV, da Lei n.º 8.666/93 como antecedente 
necessário à contratação por dispensa de licitação, a qual objetiva CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO EM UNIDADES DE SAÚDE COM LEITOS CLÍNICOS 
E UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA - UTI ADULTO.
 
Sabe-se que todas as compras e contratações realizadas por entes públicos seguem obrigatoriamente regulamentações 
legais, sendo esta regra fundamentada especialmente no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, 
determinando que obras, serviços, compras e alienações devam ocorrer por meio de licitação.
 
No entanto a Lei nº 8.666/1993 possibilita exceções a esta regra como a dispensa de licitação (art.24). Neste expediente, 
aplica-se a hipótese do art. 24, inciso XXIV, da mencionada Lei, e no Decreto nº 8.846, de 16 de março 2020, e suas 
alterações, ambas medidas do Governo Federal.
 
O referido texto leciona que a licitação será dispensável nos casos de celebração de contratos de prestação de serviços 
com as organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas 
no contrato de gestão.
 
I – DA CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL
 
O doutrinador Marçal Justen Filho, assim define o que seja uma situação de emergência:
 
“No caso específico das contratações diretas, emergência significa necessidade de atendimento imediato a certos 
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interesses. Demora em realizar a prestação produziria risco de sacrifício de valores tutelados pelo ordenamento jurídico. 
Como a licitação pressupões certa demora para seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório propiciara 
a concretização do sacrifício a esses valores.” (Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, 8ª Edição. Dialética).
 
Nem sempre é possível se instaurar um procedimento licitatório, ou que, ainda que venha a ser instaurado, a sua 
conclusão demandaria tempo, o que não se dispõe a Secretaria de Estado da Saúde em virtude de exiguidade de prazo 
disponível e da urgência de atendimento, além da verificação de entraves que possam vir a ocorrer, como impugnação 
de edital, interposição de recursos, dentre outros.
 
II - RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
 
O delicado contexto da contratação emergencial não autoriza a celebração do ajuste com qualquer fornecedor/prestador 
do serviço. Mesmo nas dispensas para celebração de contratos e prestação de serviços com as organizações sociais, a 
rigor, impreterível observar a necessidade de prévia formalização do procedimento, instruindo-o, dentre outros elementos, 
com a justificativa do preço e razão de escolha do fornecedor (art. 26, parágrafo único, incisos II e III, da Lei nº 8.666/93).
Consta no Projeto Básico a MODALIDADE E CRITÉRIO DE CONTRATAÇÃO: 4.1. Para essa contratação sugere-
se o Chamamento Público regido por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas normas de caráter 
geral da Lei Federal nº 8.666/1993, com a redação dada pela Medida Provisória nº 926/2020, pela Lei Complementar 
Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar 
Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 
Federal nº 8.078/1990 e suas alterações; 4.2. O Chamamento Público será realizado em uma única etapa de exame 
da documentação exigida pela Comissão Especial de Seleção. 4.4. Só poderão participar deste Chamamento Público, 
as organizações Sociais qualificadas pela Comissão Permanente de Qualificação, conforme Lei no 0599/2001 e 
Decreto Estadual no 1.024/2017. Será considerada habilitada a entidade que preencher integralmente os requisitos, 
ressalvadas as hipóteses previstas neste Termo de Referência e no Chamamento Público. 4.5. Será declarada inabilitada 
a entidade que apresentar qualquer inconformidade com o instrumento. 4.6. À Comissão Especial caberá: receber, 
analisar, comentar, esclarecer, discutir, aprovar ou reprovar o credenciamento, receber recursos, emitir pareceres ou, 
obrigatoriamente, em caso de manutenção de decisão contrária, encaminhar à superior apreciação e julgamento. 4.7. 
À Comissão Especial, além do recebimento e exame da documentação e da análise para habilitação do interessado, 
caberá em obediência às disposições estabelecidas neste instrumento e demais legislação pertinente, conduzir as 
atividades correlatas; 4.8. As informações relativas aos serviços ofertados e à capacidade instalada serão certificadas 
através de vistoria pela área técnica, a realizar-se a qualquer tempo, após a verificação da documentação, sendo 
passível de inabilitação quando constatado que as mesmas não atendem ao presente instrumento ou não conferem 
com o apresentado. 4.9. É facultada à Comissão ou à autoridade superior, em qualquer fase do Chamamento Público, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 4.10. Serão também declarados 
inabilitados os interessados: 4.10.1. Que, por qualquer motivo, estejam declarados inidôneos ou punidos com suspensão 
do direito de participar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, inclusive Fundações, em ambos os 
casos, Federal, Municipal ou Estadual, bem como as que estiverem em regime de recuperação judicial, extrajudicial ou 
falência; 4.10.2. Inadimplentes com as obrigações assumidas junto ao órgão fiscalizador da classe sejam financeiras 
ou de registro profissional, bem como os que possuam qualquer nota desabonadora emitida pelo mesmo; 4.10.3. 
Terão o pedido de credenciamento indeferido os interessados que não apresentarem a documentação exigida ou, 
se apresentada, não for aprovada, importando na exclusão do direito de participar da fase de contratação; 4.10.4. 
Anteriormente descredenciados pela Comissão Especial da Secretaria de Saúde do Estado por descumprimento de 
cláusulas contratuais ou irregularidades na execução dos serviços prestados;”.
Como a autoridade responsável pela elaboração do Projeto Básico elegeu o critério de julgamento, coube a este 
membro da CPL extrair o vencedor com base na proposta recebida pelo Núcleo de Cotação de Preços, fls. 376 a 380 
do referido processo.
Esclareço ainda que a empresa está qualificada e atende todas as condições de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, 
exigidas no instrumento convocatório, conforme minudenciado na fls 367 a 369 do processo e Relatório Circunstanciado 
apenso aos autos.
 
III – DA ANÁLISE DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO:
 
A justificativa de preço é um dos requisitos indispensáveis a formalização do processo de contratação por dispensa de 
licitação, a teor do inciso lll do Parágrafo Único do artigo 26 da Lei de Licitações, posto que o objetivo dos procedimentos 
aquisitivos é selecionar a proposta mais vantajosa para a administração, considerando o caráter excepcional das 
ressalvas de licitação.
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No Informativo de Licitações e Contratos nº 377, o Tribunal de Contas da União - TCU concluiu que a legislação, no 
caso de dispensa de licitação, “não impõe regras objetivas quanto à quantidade e à forma de seleção do contratado”:
 
“No caso de dispensa de licitação, a legislação não impõe regras objetivas quanto à quantidade de empresas chamadas 
a apresentarem propostas e à forma de seleção da contratada, mas determina que essa escolha seja justificada (art. 
26, parágrafo único, da Lei 8.666/1993)”.
  
O Núcleo de Cotação de Preços - NCP, vinculado à Coordenadoria de Gestão de Compras – COGEC, segundo 
o organograma da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, é o setor responsável pelo levantamento da pesquisa 
mercadológica e confecção do Mapa Comparativo de Preços.
 
Nota-se acostado aos autos justificativa do Núcleo de Cotação de Preços – NCP (fls. 370 a 380), pontuando a forma 
utilizada para seleção das empresas, atendendo a recomendação supracitada.
 
Ocorreu que, ao observar a proposta de preços, identificamos um equívoco no quantitativo de leitos e solicitamos via 
email nova Proposta readequada de acordo com o preço estimado pela administração pública. Conforme anexo ao 
processo, o fornecedor/prestador de serviço (INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO HOSPITALAR-IBGH) atendeu 
a nossa solicitação de reajuste e remeteu proposta orçamentária, com orçamento no valor de R$ RS 44.676.360,00 
(Quarenta e quatro milhões, seiscentos e setenta e seis mil, trezentos e sessenta reais), conforme anexo. Sendo assim, 
e atendendo a solicitação requisitada. Restituímos os autos para análise e demais providências necessárias.
 

quantidade de leitos intensivos Valor mensal Valor 90 dias valor 180 dias
60 R$ 7.446.060,00 R$ 22.338.180,00 R$ 44.676.360,00

 
Nota-se que a Empresa  INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO HOSPITALAR - IBGH apresentou em sua proposta de 
preços valores dentro do estimado pela administração pública conforme cláusula segunda do Projeto Básico.
 
IV. DA CONCLUSÃO
 
Como a Comissão Permanente de Licitação tem a função de examinar e julgar toda a documentação, não pode 
membro desta comissão omitir-se sob pena de incorrer dolo ou culpa.
 
Dito isto, e de tudo que se pode extrair dos autos do processo, concluo que a empresa apresentou todos os documentos 
de habilitação mínimos exigidos para contratação e foi aprovada pela equipe técnica.
 
Macapá, 10 de junho de 2021. 
MARCELO VILHENA DE MELO
Membro da CPL/SESA-AP
Portaria nº 0156/2021-SESA
 
MAYKON DOUGLAS ROCHA HAMILKA
Presidente da CPL/SESA-AP
Portaria nº 0156/2021-SESA
 
GENE DE LIMA MOREIRA
Membro da CPL/SESA-AP
Portaria nº 0156/2021-SESA 

HASH: 2021-0614-0005-9240

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 300101.0077.0052.0077/2021 COASF - SESA;

OBJETO: Aquisição de CATETER DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 08, visa manter a operacionalização básica das 
Unidades Hospitalares e Unidade Mistas vinculadas à Secretaria de Estado de Saúde do Estado do Amapá– SESA/AP, 
em especial do Hospital da Criança e do Adolescente (HCA), uma vez que tal unidade faz uso de forma copiosa deste 
item em virtude da elevada demanda de pacientes traqueostomizados e intubados; 

CONTRATADA: COMPANHIA HOSPITALAR LTDA;
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CNPJ: 05.536.092/0001-42;

VALOR: R$ 69.945,52 (sessenta e nove mil novecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos);

PRAZO: 120 dias (cento e vinte dias);

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso IV da Lei n.º 8.666/93.

Sabe-se que todas as compras e contratações realizadas por entes públicos seguem obrigatoriamente regulamentações 
legais, sendo esta regra fundamentada especialmente no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, 
determinando que obras, serviços, compras e alienações devam ocorrer por meio de licitação. No entanto a Lei nº 
8.666/1993 possibilita exceções a esta regra como a dispensa de licitação. Neste expediente, aplica-se a hipótese 
do art. 24, inciso lV, da mencionada Lei. Vejamos: Art. 24. É dispensável a licitação: IV - nos casos de emergência 
ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo 
ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 2 de 4 parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos.

I – DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO

Aquisição de SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 08, visa manter a operacionalização das Unidades Hospitalares e 
Unidades Mistas vinculadas à Secretaria de Estado de Saúde do Estado do Amapá – SESA/AP, preservando-se, assim, 
os serviços prestados aos usuários do SUS, bem como a vida e saúde de cada paciente sob a sua responsabilidade 
em consonância com a Lei Orgânica da Saúde nº 8.080 de 1.990 que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços que constitui o SUS. O item é 
primordial ao atendimento, pois é indicado à aspiração de pacientes impossibilitados de eliminar as secreções, em 
especial àqueles intubados e traqueostomizados, mantendo- se, desta forma, a permeabilidade das vias aéreas, além 
de proporcionar alívio e bem estar aos usuários que se encontram sob a responsabilidade do Estado. Visa atender, 
também, à solicitação nº 300101.0077.0055.0078/2021 do Hospital da Criança e do Adolescente -HCA (SESA), que 
faz uso de forma copiosa do objeto em decorrência do elevado quantitativo de crianças internadas e de menores, 
pós alta hospitalar traqueostomizados, que retornam à unidade para realização do procedimento de aspiração. O 
quantitativo apresentado visa suprir a demanda dos materiais durante o período de 120 dias, tempo para que os 
processos regulares que estão em andamento (fase de elaboração) se concluam.

II – DA CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL

O doutrinador Marçal Justen Filho, assim define o que seja uma situação de emergência: “No caso específico das 
contratações diretas, emergência significa necessidade de atendimento imediato a certos interesses. Demora em 
realizar a prestação produziria risco de sacrifício de valores tutelados pelo ordenamento jurídico. Como a licitação 
pressupões certa demora para seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório propiciara a concretização 
do sacrifício a esses valores.” (Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 8ª 
Edição. Dialética).3 de 4 Nem sempre é possível se instaurar um procedimento licitatório, ou que, ainda que venha a 
ser instaurado, a sua conclusão demandaria tempo, o que não se dispõe a Secretaria de Estado da Saúde em virtude 
de exiguidade de prazo disponível e da urgência de atendimento, além da verificação de entraves que possam vir a 
ocorrer, como impugnação de edital, interposição de recursos, dentre outros. Diante o exposto, esta secretaria optou 
pela dispensa de licitação buscando celeridade processual afim de evitar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, respeitando o princípio da eficiência.

III - RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

O delicado contexto da contratação emergencial não autoriza a celebração do ajuste com qualquer fornecedor/prestador 
do serviço. Mesmo nas dispensas por emergência, a rigor, impreterível observar a necessidade de prévia formalização 
do procedimento, instruindo-o, dentre outros elementos, com a justificativa do preço e razão de escolha do fornecedor 
(art. 26, parágrafo único, incisos II e III, da Lei nº 8.666/93). Consta no Projeto Básico o critério objetivo de julgamento 
e seleção da proposta, na cláusula quinta adotando-se como critério de adjudicação o menor valor por item, além 
de possuir materiais e quantidades compatíveis com as especificações, bem como apresentar todos os documentos 
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solicitados. Como a autoridade responsável pela elaboração do Projeto Básico elegeu o critério de julgamento, coube 
a este membro da CPL extrair os vencedores com base nas propostas apresentadas no acolhimento, onde o menor 
valor por item apresentado foi da COMPANHIA HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 05.536.092/0001- 42. Com relação as 
especificações técnicas mínimas e quantidades constantes no item 4 do Projeto Básico, por se tratar de assunto 
estritamente técnico, esta comissão de licitações julgou-se incompetente para realizar referida tarefa, submetendo tal 
verificação ao órgão demandante, a Coordenadoria de Assistência Farmacêutica – COASF, com o intuito de se a ter 
confirmação que de fato os equipamentos propostos irão suprir as necessidades do referido centro. Concluída a análise 
técnica proferida pelo setorial competente, a mesma deferiu o item ofertado pela licitante vencedora. Ressalta-se ainda 
que a empresa atende as condições de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, exigidas no instrumento convocatório, 
conforme minudenciado no Relatório Circunstanciado apenso aos autos do processo.

IV – DA ANÁLISE DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A justificativa de preço é um dos requisitos indispensáveis a formalização do processo de contratação por dispensa 
de licitação, a teor do inciso lll do Parágrafo Único do artigo 26 da Lei de Licitações, posto que o 4 de 4 objetivo dos 
procedimentos aquisitivos é selecionar a proposta mais vantajosa para a administração, considerando o caráter 
excepcional das ressalvas de licitação. No Informativo de Licitações e Contratos nº 377, o Tribunal de Contas da União 
- TCU concluiu que a legislação, no caso de dispensa de licitação, não impõe regras objetivas quanto à quantidade e 
à forma de seleção do contratado: “No caso de dispensa de licitação, a legislação não impõe regras objetivas quanto 
à quantidade de empresas chamadas a apresentarem propostas e à forma de seleção da contratada, mas determina 
que essa escolha seja justificada.” (art. 26, parágrafo único, da Lei 8.666/1993) O Núcleo de Cotação de Preços - NCP, 
vinculado à Coordenadoria de Gestão de Compras – COGEC, segundo o organograma da Secretaria de Estado da 
Saúde – SESA, é o setor responsável pelo levantamento da pesquisa mercadológica e confecção do Mapa Comparativo 
de Preços. Nota-se acostado aos autos a publicação no site da Central de Licitações e Contratos – CLC e as propostas 
recebidas pelo Núcleo de Cotação de Preços – NCP, a qual extraiu-se das propostas de preços a empresa que apresentou 
o menor valor por item, onde a COMPANHIA HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 05.536.092/0001-42, sagrou-se vencedora dos 
itens que segue: ITEM CATMAT DESCRIÇÃO REFERÊNCIA MARCA QTD. QTD. 120 DIAS +20% V. UNIT. V. TOTAL 1 
279763 Cateter aspiração traqueal, material: pvc atóxico flexível, tipo uso: descartável, características adicionais: ponta 
atraumática, orifícios distais lateralizados, tipo embalagem: estéril, embalagem individual, espessura: nº 8 CATETER P/ 
ASPIRAÇÃO Nº 08 MARK MEDGOODCOM E 8.472 40.666 R$ 1,72 R$ 69.945,52 VALOR TOTAL R$ 69.945,52

V - DA DESPESA

A despesa com a contratação do objeto do Projeto básico ocorrerá mediante disponibilidade orçamentária, conforme 
especificado no quadro abaixo: AÇÃO FONTE NATUREZA DA DESPESA 2624 107 33.90.305 de 4

VI - DA CONCLUSÃO

Como a Comissão Permanente de Licitação tem a função de examinar e julgar toda a documentação, não pode esta omitir-se 
sob pena de incorrer dolo ou culpa. Dito isto, e de tudo que se pode extrair dos autos do processo, conclui-se que a empresa 
apresentou todos os documentos de habilitação mínimos exigidos para contratação e foi aprovada pela equipe técnica.

Macapá-AP, 08 de junho de 2021.
LOUISE OLIVEIRA CERQUEIRA DA SILVA
Membro da Comissão Permanente de Licitação – CPL/SESA
Portaria nº 0320/2021-SESA

MAYKON DOUGLAS ROCHA HAMILKA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL/SESA
Portaria nº 0320/2021-SESA

PEDRO IVAN SEABRA DOS SANTOS JUNIOR
Membro da Comissão Permanente de Licitação – CPL/SESA
Portaria nº 0320/2021-SESA

HASH: 2021-0614-0005-9231
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Secretaria de Administração

EDITAL N° 054/2021 - RESULTADO PRELIMINAR DA CONVOCAÇÃO PARA A ETAPA DE AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA - INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – IAPEN

 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o EDITAL N° 001/2018 
DE ABERTURA, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 6717 em 10 de julho de 2018, retificado pelos Editais nº 
002/2018 – Retificação do Edital de Abertura, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 6762, de 17 de setembro 
de 2018 e 006/2019 – Retificação do Edital de Abertura, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 6925, de 24 de 
maio de 2019;

Considerando o Edital nº 048/2021 – CONVOCAÇÃO PARA A ETAPA DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA - INSTITUTO DE 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – IAPEN;

RESOLVE:

I – Tornar Público o Resultado Preliminar da Etapa de Avaliação Psicológica, de caráter eliminatório dos candidatos 
listados no Anexo Único deste Edital, os quais foram convocados através do Edital nº 048/2021 – CONVOCAÇÃO 
PARA A ETAPA DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA - INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – IAPEN, em 
conformidade com o disposto no Capítulo 12 do Edital de Abertura e Ata da comissão, encaminhada através do Oficio nº 
330202.0076.0826.0001/2021 - PSICOSOCIAL-ESAP - IAPEN.
II – Informar aos candidatos que em decorrência de não haver inaptidões na etapa, não ocorrerá a entrevista devolutiva prevista 
no item 12.5 do Edital nº 01/2018 de Abertura de Inscrições e item 1.6 do Edital nº 048/2021 – CONVOCAÇÃO PARA A ETAPA 
DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA - INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – IAPEN.
III- Abrir prazo de 02 (dois) dias úteis para interposição de recurso quanto ao Resultado Preliminar da Etapa de 
Avaliação Psicológica, nos termos do item 2.5 do Edital de Convocação da Etapa, a contar de 15/06/2021, que deverão 
ser protocolados junto ao Protocolo Online da Secretaria de Estado da Administração – SEAD, através do endereço 
eletrônico protocolo@sead.ap.gov.br.
 
Macapá/AP, 14 de junho de 2021. 
REGINA MARIA DE OLIVEIRA DUARTE
Secretária de Estado da Administração, em Exercício.
Decreto nº 1891/2021. 
 
EDITAL N° 054/2021 - RESULTADO PRELIMINAR DA CONVOCAÇÃO PARA A ETAPA DE AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA - INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – IAPEN

ANEXO ÚNICO

CARGO: IA1 - EDUC. SOCIAL PENITENCIÁRIO MASCULINO

CLAS. NOME TESTES PSICOLÓGICOS ENTREVISTA INDIVIDUAL RESULTADO

1 RURICK LOBATO DE MATOS COMPARECEU COMPARECEU APTO

5 EDILSON SOUSA ALMEIDA COMPARECEU COMPARECEU APTO

6 JIDEAO ROCHA DE ALMEIDA COMPARECEU COMPARECEU APTO

7 JONATAS DIEGO SILVA DA SILVA COMPARECEU COMPARECEU APTO

10 GEOVAN DA LUZ COMPARECEU COMPARECEU APTO

11 MAX DE OLIVEIRA RODRIGUES COMPARECEU COMPARECEU APTO
 
 

CARGO: IA2 - EDUC. SOCIAL PENITENCIÁRIO FEMININO
CLAS. NOME TESTES PSICOLÓGICOS ENTREVISTA INDIVIDUAL RESULTADO

1 JULIANA RODRIGUES AGUIAR COMPARECEU COMPARECEU APTO

2 CRISLENE PONTES DE MELO COMPARECEU COMPARECEU APTO
 

CARGO: IA3 - AGENTE PENITENCIÁRIO MASCULINO
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CLAS. NOME TESTES PSICOLÓGICOS ENTREVISTA INDIVIDUAL RESULTADO

1 DANILO GUSTAVO PINHEIRO FEIJO COMPARECEU COMPARECEU APTO

4 MARCOS JUNIOR GEMAQUE JAIME COMPARECEU COMPARECEU APTO

6 GLEITON FELIPE BACELAR SANTOS COMPARECEU COMPARECEU APTO

8 ALEXSANDRO EVANGELISTA DOS SANTOS COMPARECEU COMPARECEU APTO

9 JHONATHAN PATRICK VALENTE TAVARES COMPARECEU COMPARECEU APTO

10 JONAS TITARA DE MELO NETO COMPARECEU COMPARECEU APTO

11 EUNUQUE COSTA PACHECO COMPARECEU COMPARECEU APTO

13 ANTONIO DE SOUZA LACERDA COMPARECEU COMPARECEU APTO

14 CHARLES DIEGO PIRES DIAS COMPARECEU COMPARECEU APTO

15 DIEGO DA SILVA OLIVEIRA COMPARECEU COMPARECEU APTO

16 MAYK JONH SILVA DE FARIAS COMPARECEU COMPARECEU APTO

17 MARCIO DOUGLAS MORAES AMANAJAS COMPARECEU COMPARECEU APTO

18 PAULO FRANK BRITO ASSUNCAO COMPARECEU COMPARECEU APTO

19 JOSIMAR DE SOUZA FILHO COMPARECEU COMPARECEU APTO

20 RAIMUNDO SIMOES NOBRE JUNIOR COMPARECEU COMPARECEU APTO

21 IVANILSON LOBATO DA COSTA COMPARECEU COMPARECEU APTO

22 CARLOS AUGUSTO LIMA TOLOZA COMPARECEU COMPARECEU APTO

23 DIEGO ABREU DA SILVA COMPARECEU COMPARECEU APTO

24 DANIEL BARRETO JACARANDA COMPARECEU COMPARECEU APTO

26 JUDA BEN HUR PEREIRA COSTA COMPARECEU COMPARECEU APTO

28 ROBSON RAMOS BATISTA COMPARECEU COMPARECEU APTO

29 JHONATAN COSTA DE ALMEIDA COMPARECEU COMPARECEU APTO

30 LEANDRO WENDELL LEITE COLARES COMPARECEU COMPARECEU APTO

31 ELIEL DE SOUZA OLIVEIRA COMPARECEU COMPARECEU APTO

32 JONATAS MARQUES DE LIMA COMPARECEU COMPARECEU APTO

34 REINALDO MADUREIRA BRAGA COMPARECEU COMPARECEU APTO

35 JOAO VICTOR NASCIMENTO DA SILVA COMPARECEU COMPARECEU APTO

37 JHOSEPH MENDES NOBRE COMPARECEU COMPARECEU APTO

40 GEROLD NELSON DOS SANTOS SILVA COMPARECEU COMPARECEU APTO

43 CELSO ALESSANDRO FERREIRA FEIJO COMPARECEU COMPARECEU APTO

44 JOSE PAULO DOS SANTOS MONTEIRO COMPARECEU COMPARECEU APTO

45 PIERO JAILON MACHADO TAVORA COMPARECEU COMPARECEU APTO

46 ISAIAS DA SILVA OLIVEIRA COMPARECEU COMPARECEU APTO

47 RAIMUNDO PACHECO DOS SANTOS COMPARECEU COMPARECEU APTO

49 RUAN FELIPE DA SILVA COSTA COMPARECEU COMPARECEU APTO

50 JORDAN DE OLIVEIRA SOUSA COMPARECEU COMPARECEU APTO

51 FELIPE HIORRAN FARIAS DA SILVA COMPARECEU COMPARECEU APTO

53 ADNAEL CARVALHO DA COSTA COMPARECEU COMPARECEU APTO

56 UERISON GLAUBER DOS SANTOS ROCHA COMPARECEU COMPARECEU APTO

58 OCELIO MENEZES SILVA COMPARECEU COMPARECEU APTO

59 LUCAS GAHMA ALECRIM COMPARECEU COMPARECEU APTO

60 GENIVALDO PEDRO DE LUCENA GOMES COMPARECEU COMPARECEU APTO

63 ALEXSANDER HOLANDA DA CRUZ MIRANDA COMPARECEU COMPARECEU APTO

65 WENDE CARVALHO COSTA COMPARECEU COMPARECEU APTO

66 AURELIO DOS SANTOS SILVA COMPARECEU COMPARECEU APTO

69 ALESSANDRO DE SOUZA MUNIZ COMPARECEU COMPARECEU APTO

70 ANTONIO OLIVEIRA AMORIM NETO COMPARECEU COMPARECEU APTO

71 RODRIGO GOMES COSTA COMPARECEU COMPARECEU APTO

72 RONIVALDO SANTANA LADISLAU COMPARECEU COMPARECEU APTO
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73 AILSON DAS MERCES MARTINS COMPARECEU COMPARECEU APTO

75 WILLIAN DE ASSIS CUTRIM COMPARECEU COMPARECEU APTO

76 DERIVAN GUIMARAES ALVES COMPARECEU COMPARECEU APTO

77 WELLINGTON LEMOS MOREIRA COMPARECEU COMPARECEU APTO

79 ANDERSON ANTONIO DE SOUZA CATUNDA COMPARECEU COMPARECEU APTO

80 RAFAEL OLIVEIRA VAZ COMPARECEU COMPARECEU APTO

81 ANDRE CORREA DOS SANTOS COMPARECEU COMPARECEU APTO

82 ALISON PEREIRA MELO COMPARECEU COMPARECEU APTO

83 BRUNO EDUARDO TAVARES PINTO COMPARECEU COMPARECEU APTO

85 WYLKEN SANDRO MYCAEL LOBATO 
RODRIGUES AUSENTE AUSENTE AUSENTE

87 GLENDERSON GLEIK SILVA DE PAULA COMPARECEU COMPARECEU APTO

89 DIONE BARRETO DE ASSIS COMPARECEU COMPARECEU APTO

90 DOUGLAS VINICIUS CUNHA DE JESUS COMPARECEU COMPARECEU APTO

91 MAILAM NASCIMENTO DE CARVALHO COMPARECEU COMPARECEU APTO

92 JONATHAN WILLIAN COSTA CONCEICAO COMPARECEU COMPARECEU APTO

93 BREHMYN KLIZMAN SIQUEIRA NAZARIO COMPARECEU COMPARECEU APTO

94 ANSELMO ALCEU ANTONIO AVILA RAMOS COMPARECEU AUSENTE AUSENTE

95 RAYKA DE SOUZA GONCALVES COMPARECEU COMPARECEU APTO

96 MAIRON JORGE VIANA PEREIRA COMPARECEU COMPARECEU APTO

98 EDNELSON RAMOS DA SILVA COMPARECEU COMPARECEU APTO

100 NAZARENO JUNIOR MAUES COMPARECEU COMPARECEU APTO

101 FRANCENILSON DOS SANTOS BESSA COMPARECEU COMPARECEU APTO

102 ANDERSON LEAL CARDOSO COMPARECEU COMPARECEU APTO

CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

CLAS. NOME TESTES PSICOLÓGICOS ENTREVISTA INDIVIDUAL RESULTADO

1 JOSUE DE OLIVEIRA SANTOS COMPARECEU COMPARECEU APTO

3 WILKSON BAIA BRAZAO COMPARECEU COMPARECEU APTO

4 CLEIRIVAN SILVA DE PAULO 
(M.S nº 0019695-78.2020.8.03.0001) COMPARECEU COMPARECEU APTO

6 FREDERICO AUGUSTO BELEM DA CONCEICAO COMPARECEU COMPARECEU APTO

 

CARGO: IA4 - AGENTE PENITENCIÁRIO FEMININO

CLAS. NOME TESTES PSICOLÓGICOS ENTREVISTA INDIVIDUAL RESULTADO

1 CAMILA BARROS COSTA COMPARECEU COMPARECEU APTO

2 MARYANNE DUTRA MACEDO COMPARECEU COMPARECEU APTO

3 ADRIANA PEREIRA MENDES COMPARECEU COMPARECEU APTO

4 JAKELYNE MONTEIRO FERNANDES MENDES COMPARECEU COMPARECEU APTO

5 MERIAN TENTES CORTES COMPARECEU COMPARECEU APTO

6 ELIZIANE DIAS MONTEIRO COMPARECEU COMPARECEU APTO

7 JULIANA MARCIA MONTEIRO DOS SANTOS COMPARECEU COMPARECEU APTO

8 JOSEMARA FURTADO PEREIRA COMPARECEU COMPARECEU APTO

9 RAISSA ALVES GONCALVES COMPARECEU COMPARECEU APTO

11 ERICA BORGES DE MORAES COMPARECEU COMPARECEU APTO
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12 ANDREZA BENTES BARBOSA FERREIRA COMPARECEU COMPARECEU APTO

13 CLERLANI LOPES PEREIRA COMPARECEU COMPARECEU APTO

14 JANAINA PIRIS CORREA COMPARECEU COMPARECEU APTO

15 JANETE DE OLIVEIRA NORMANDES COMPARECEU COMPARECEU APTO

16 DANIELA RAPHAELE DE MORAES FERREIRA COMPARECEU COMPARECEU APTO

17 NEIDIANE SUCUPIRA ASSUNCAO COMPARECEU COMPARECEU APTO

18 MARY CELIA LIMA CORREA COMPARECEU COMPARECEU APTO

19 AMANDA MENDONCA MONTEVERDE COMPARECEU COMPARECEU APTO

22 ELIANE GOMES TRINDADE COMPARECEU COMPARECEU APTO

CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
CLAS. NOME TESTES PSICOLÓGICOS ENTREVISTA INDIVIDUAL RESULTADO

1 FLAVIA ARINI DOS SANTOS MARTINS COMPARECEU COMPARECEU APTO
 
HASH: 2021-0614-0005-9266

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2017- SEAD/GEA
 

Processo Administrativo n.° 0007.0465.0341.0004/2021 CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Administração, 
CONTRATADA: SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. CNPJ: 13.406.686/0001-
67. OBJETO: prorrogação de prazo ao Contrato n° 003/2017, referente a contratação de empresa especializada 
em serviços técnicos na área de Tecnologia da Informação para atender as demandas referentes à sustentação e 
evolução do SIGRH/AP. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, entrando em vigor a partir do dia 14 de junho de 2021 a 13 de 
junho de 2022. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.844.000,00 (Um milhão, oitocentos e quarenta e quatro mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Estrutura Programática: 04.122.0005.2675.160000, Elemento de Despesa: 33.90.40, 
Fonte de Recurso: 101, correrão a Nota de Empenho nº 2021NE00134 de 10/06/21. DATA DA ASSINATURA: 11 de 
junho de 2021. SIGNATÁRIOS: SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO - Ordenadora de Despesa, pela Contratante 
e GLEYDSON DE AZEVEDO FERREIRA LIMA representante legal, pela Contratada.
 
Macapá-AP, 11 de junho de 2021.
REGINA MARIA DE OLIVEIRA DUARTE
Secretária de Estado da Administração, em exercício
Decreto nº 1891/2021-GEA

HASH: 2021-0614-0005-9267

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 003/2017-SEAD/GEA
A Secretária de Estado da Administração do Governo do Amapá, no uso de suas atribuições legais e considerando 
a diligência apontada no parecer jurídico nº 286/2021-PLCC/PGE/AP, acostado aos autos do processo nº 
0007.0465.0341.0004/2021- SEAD/GEA, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a Publicação do Extrato do 1º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 003/2017-SEAD/GEA, 
publicado no DIÁRIO OFICIAL do Estado nº 1391, Quarta-Feira, 07 de abril de 2021, Seção 01 (fls. 57).
 
Macapá-AP, 11 de junho de 2021.
REGINA MARIA DE OLIVEIRA DUARTE
Secretária de Estado da Administração, em exercício
Decreto nº 1891/2021-GEA
 
HASH: 2021-0614-0005-9268
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Universidade Estadual do Amapá

EDITAL Nº 005/2019 - PROGRAD/UEAP
 
RESULTADO DA FASE DOCUMENTAL
 
A Pró-Reitoria de Planejamento e Administração - 
PROPLAD da Universidade do Estado do Amapá, 
considerando o Edital nº 005/2019 – PROGRAD/
UEAP, que rege o Processo Seletivo Simplificado para 
contratação de professores temporários, torna público o 
resultado preliminar da fase documental.
 

VAGA CANDIDATO SITUAÇÃO

LFL-01 DÉBORA DE SÁ 
RIBEIRO AYMORÉ APTO

Macapá, 14 de junho de 2021.
Márcio Moreira Monteiro
Pró-Reitor de Planejamento e Administração
Decreto Estadual n° 2443/2018 

HASH: 2021-0614-0005-9245

RESULTADO DOS EXAMES DOCUMENTAL E MÉDICO
 
A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Estadual nº 
2444, de 2 de julho de 2018, e pelo Estatuto da Universidade 
do Estado do Amapá, considerando o PROCESSO JUDICIAL 
Nº 0032369-88.2020.8.03.0001 e a convocatória expedida 
em 10 de maio de 2021, do Edital nº 044/2013-UEAP, que 
rege o concurso público para o Quadro de Pessoal Efetivo 
de Técnicos Administrativos da UEAP.

RESOLVE:

1. Tornar público o Resultado dos Exames Documentais e 
Médicos do candidato listado abaixo.

Nº CARGO NOME
EXAMES 

DOCUMENTAIS 
E MÉDICOS

1 MICROSCOPIA SATURO CARDOSO 
MORAIS APTO

  
Macapá-AP, 09 de junho de 2021.
Prof.a Dra. Kátia Paulino dos Santos
Reitora              

HASH: 2021-0614-0005-9222

Superintendência de Vigilância

em Saúde

EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2020 – UCC/SVS.

OBJETIVO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO PARA O SETOR DE MICROBIOLOGIA DE 
PRODUTOS REGULADOS.

CONTRANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE-SVS/AP.

SOB CNPJ Nº 28.332.262/0001-72

CONTRADA: IDEXX LABORATORIOS LTDA.

SOB CNPJ Nº 00.377.455/0001-20

NOTA DE EMPENHO: Nº 2020NE00733

EMPENHADO: 2021NE00204. 

VALOR CONTRATO: R$ 73.175,80 (setenta e três mil e 
cento e setenta e cinco reais e oitenta centavos).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, no período de 11 de 
dezembro 2020 até 10 de dezembro de 2021.

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Sr.º Dorinaldo 
Barbosa Malafaia, Superintendente de Vigilância em 
Saúde do Estado do Amapá e pela Contratada: Sr.ª Lídia 
Mayumi Shigaki.  

Macapá, 11 de dezembro de 2020.
DORINALDO BARBOSA MALAFAIA
SUPERINTENDENTE/SVS-AP
2802/2017 

TERMO DE CONVALIDAÇÃO

AO CONTRATO Nº 026/2020 – UCC/SVS

A Superintendência de Vigilância em saúde do Amapá, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei 2209/2017, pelo Governo do Estado-AP, Regimento 
Interno da SVS-AP, e:

Considerando o poder-dever da Administração de 
convalidar os atos que não possuam vícios insanáveis, 
como os de objeto, motivo e finalidade, nem mesmo 
prejuízo à direitos de terceiros;

Considerando que não se constata no retardamento de 
publicação do Extrato do CONTRATO Nº 026/2020 – 
UCC/SVS lesão ao interesse público, uma vez que os 
respectivos procedimentos transcorreram na forma da lei, 
já se encontrando homologado e o seu objeto adjudicado;
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Considerando, ainda, o disposto no art. 55 da Lei nº 
9.784/99, Lei de Processo Administrativo da União, que 
autoriza a convalidação, pela própria Administração, 
de atos em que se evidencie não acarretarem lesão ao 
interesse público, nem prejuízo a terceiros, nos quais 
sejam constatados apenas defeitos sanáveis:

RESOLVE:

Fica convalidado o ato relativo à publicação extemporânea 
AO CONTRATO Nº 026/2020 – UCC/SVS, cujo extrato 
consta em matéria supra deste Diário Oficial do Estado 
do Amapá, e ratifica todos os atos praticados por 
esta administração no atendimento do seu objeto; 
convalidação e ratificação esta respaldada nos princípios 
da Administração Pública e na Lei Federal nº. 9.784/99, 
visto que não se verifica lesão ao interesse público nem 
prejuízo a terceiros, sendo o vício sanável na forma da lei.

Macapá – AP, 14 de junho de 2021.
DORINALDO BARBOSA MALAFAIA
SUPERINTENDÊNTE – SVS/AP
DECRETO Nº 2802/2017

HASH: 2021-0614-0005-9257

PORTARIA Nº 011/2021-GAB/SVS
 
O SUPERINTENDENTE DE VIGILANCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802.

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências.

CONSIDERANDO a Lei nº 0719, de 12 de novembro de 
2002, que dispõe sobre o Código de Saúde do Estado do 
Amapá e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei nº 9.431, de 06 de janeiro de 
1997 que dispõe sobre a obrigatoriedade de manutenção 
do programa de controle de infecções hospitalares pelos 
hospitais do Brasil.

CONSIDERANDO a Portaria nº 2616, de 12 de maio de 
1998 GM/MS que define as diretrizes e competências 
para a prevenção e controle de infecção relacionada à 
assistência à saúde.

CONSIDERANDO a RDC/ANVISA nº 36, de 25 de julho de 
2013, a qual institui ações para a segurança do paciente 
em serviços de saúde e dá outras providências.

CONSIDERANDO que grande parte das infecções em 
serviços de saúde pode ser evitada com a aplicação 

de medidas de prevenção e controle baseadas em 
conhecimento técnico, cientifico e apoio administrativo.

CONSIDERANDO a necessidade da criação de um 
mecanismo para orientação técnica as comissões 
de infecção em serviços de saúde, centralização de 
informações, avaliação das ações de prevenção e controle 
de infecção, alerta estadual na iminência da ocorrência 
de surtos e o fortalecimento do inter-relacionamento dos 
serviços de saúde.

RESOLVE:

Art. 1º - INSTITUIR a Comissão Estadual De Controle De 
Infecções Relacionadas à Assistência a Saúde- CECIRAS, 
a qual tem como finalidade fazer o acompanhamento e 
fiscalização das medidas em âmbito estadual de práticas 
de prevenção e controle de infecções baseadas em 
evidências.

Art. 2º - A CECIRAS será composta pelos profissionais 
relacionados abaixo:

I- Membros Consultores:

- ROBERTO CARLOS MENDONÇA MALCHER

- LINDOMAR DOS ANJOS SILVA

- IVON SOUZA CARDOSO

- DANIEL CASTRO DA COSTA

- CLÓVIS OMAR SÁ MIRANDA

- SOLANGE SACRAMENTO COSTA

II- Membros Executores;

- RUAN PEREIRA DO AMARAL

- JOÃO FARIA DA TRINDADE

-ALDO APARECIDO PROETTI JUNIOR

-SOLANGE SACRAMENTO COSTA

Art. 3º - A CECIRAS, a qualquer tempo, pode convocar 
outros profissionais da Superintendência de Vigilância 
em Saúde-SVS e/ou convidar profissionais do quadro da 
Secretaria de Estado de Saúde do Amapá- SESA, ou de 
outro Órgão do Governo Estadual de ensino e pesquisa, 
para compor Comitê Técnico Científico Multidisciplinar 
para atuar no planejamento de ações de prevenção 
e redução da incidência e gravidade das infecções 
relacionadas à assistência à serviços de saúde.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
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DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
DORINALDO BARBOSA MALAFAIA.
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2021-0614-0005-9249

Departamento Estadual de

Trânsito do Amapá

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DA 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 059/2021
 
O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá – DETRAN/AP, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamentos no inciso II do 
§ único do Art. 281 da Lei nº 9.503 de 23 de setembro 
de 1997 c/c o artigo 13 da Resolução nº. 619 de 06 de 
setembro de 2016 do CONTRAN, notifica os proprietários 
dos veículos conforme placas constantes na relação 
abaixo para no prazo de 15 (quinze) dias contados da 
data desta publicação apresentar defesa escrita contra a 
autuação e ou indicar o infrator como reza a dicção dos §§ 
7º e 8º do Art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB.

Notificação da Autuação de infração à Legislação de 
Trânsito.
 

Nº. PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO

DATA DA 
INFRAÇÃO

COD. DA 
INFRAÇÃO DESDOB.

01 JVW 4265 AS00037022 02/11/2020 6599 2

02 JKJ 9272 AS00035923 03/11/2020 5045 0

03 JJJ 0135 AS00013666 10/11/2020 5274 1

04 JIZ 2102 AS00038204 09/12/2020 7579 0

05 JVZ 6684 AS00038783 14/12/2020 6599 2

06 QLP 7573 SE00016262 14/01/2021 5010 0

07 NEL 3172 SE00016269 14/01/2021 5169 1

08 NEO 2612 SE00016275 17/01/2021 5010 0

09 OKL 8539 AS00040600 24/01/2021 5312 0

10 NES 9740 AS00040492 02/02/2021 6041 2

11 NES 9740 AS00040494 02/02/2021 5185 1

12 NER 7676 SE00016478 02/02/2021 6599 2

13 NEO 2088 SE00016308 03/02/2021 5010 0

14 QLQ 5455 SE00016313 03/02/2021 6912 0

15 NFA 7786 SE00016285 03/02/2021 6599 2

16 NFA 7786 SE00016287 03/02/2021 5010 0

17 NER 3003 AS00042735 13/02/2021 5010 0

18 NEV 4340 SE00016446 14/02/2021 5045 0

19 NEV 4340 SE00016447 14/02/2021 5029 2

20 NEV 4340 SE00016450 14/02/2021 6599 2

21 NEV 4340 SE00016461 14/02/2021 6912 0

22 NES 6241 SE00016596 17/02/2021 6599 2

23 QLP 1641 SE00016561 23/02/2021 6599 2

24 NET 8232 AS00043626 28/02/2021 6599 2

25 NET 8232 AS00043628 28/02/2021 5010 0

26 NET 8232 AS00043629 28/02/2021 5118 0

27 NFB 4645 AS00043292 28/02/2021 5010 0

28 NFB 4645 AS00043293 28/02/2021 6599 2

29 NFB 9196 AS00043302 28/02/2021 5010 0

30 NEW 5422 AS00043616 28/02/2021 5185 1

31 NEW 5422 AS00043617 28/02/2021 5037 1

32 NEW 5422 AS00043618 28/02/2021 7579 0

33 NEW 5422 AS00043619 28/02/2021 6912 0

34 NEW 5422 AS00043620 28/02/2021 5134 1

35 NEM 0851 AS00043298 28/02/2021 6599 2

36 HXR 8524 AS00043305 28/02/2021 5010 0

37 HXR 8524 AS00043306 28/02/2021 6599 2

38 NEP 5311 AS00044028 01/03/2021 5010 0

39 NEP 5311 AS00044029 01/03/2021 6599 2

40 NEP 5311 AS00044030 01/03/2021 5118 0

41 QLO 7955 AS00043213 01/03/2021 7340 0

42 QLQ 5338 AS00043638 01/03/2021 5185 2

43 QLQ 5338 AS00043639 01/03/2021 6599 2

44 NEU 1117 AS00043100 01/03/2021 5010 0

45 NEU 1117 AS00044063 01/03/2021 5118 0

46 QLS5C78 AS00043633 01/03/2021 5010 0

47 QLS5C78 AS00043634 01/03/2021 5118 0

48 NEZ 8369 AS00043868 01/03/2021 5045 0

49 NEU 1187 AS00043652 01/03/2021 5118 0

50 QLS8D84 AS00044049 01/03/2021 5010 0

51 NEX 7458 AS00043860 01/03/2021 7340 0

52 QLQ 8373 AS00045490 02/04/2021 6637 1

53 HCL 0568 AS00044068 02/03/2021 7218 0

54 HCL 0568 AS00044071 02/03/2021 6599 2

55 NEN 9510 AS00044100 02/03/2021 6599 2

56 NEN 9510 AS00044114 02/03/2021 5096 0

57 NEN 9510 AS00044115 02/03/2021 5045 0

58 QLO 1699 AS00044096 02/03/2021 5010 0

59 QLO 1699 AS00044098 02/03/2021 6599 2

60 QLO 1699 AS00044099 02/03/2021 5118 0

61 QLP 2130 AS00044076 02/03/2021 5010 0

62 QLP 2130 AS00044077 02/03/2021 6610 2

63 QLO 8259 AS00044117 02/03/2021 6653 1

64 QLO 5739 AS00044095 02/03/2021 6700 0

65 NET 0872 AS00043313 02/03/2021 5010 0

66 NEW 7259 AS00043501 02/03/2021 5010 0

67 NEW 7259 AS00043525 02/03/2021 6599 2

68 NEW 7259 AS00044069 02/03/2021 6599 2

69 NEW 2835 AS00044070 02/03/2021 5118 0

70 NEW 2835 AS00044067 02/03/2021 5010 0

71 QLQ 4396 AS00044087 02/03/2021 5029 2

72 QLQ 4396 AS00044088 02/03/2021 5126 2

73 QLQ 4396 AS00044092 02/03/2021 6599 2

74 QLQ 8039 AS00044146 03/03/2021 5118 0

75 NEW 6758 AS00043322 03/03/2021 5010 0

76 NEW 6758 AS00043323 03/03/2021 6858 0

77 QLN 6429 SE00016656 03/03/2021 6599 2
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78 NEW 2835 AS00013671 03/03/2021 5010 0

79 NET 3132 AS00044118 03/03/2021 5921 1

80 NEX 4891 AS00044104 03/03/2021 6637 1

81 QLQ 8039 AS00044151 03/03/2021 5010 0

82 NFA 2137 AS00043326 04/03/2021 5010 0

83 NFA 2137 AS00043327 04/03/2021 6599 2

84 NEZ 5444 AS00043797 04/03/2021 6556 1

85 NEJ 5752 AS00043333 04/03/2021 6599 2

86 QLP 0987 AS00044179 04/03/2021 6564 0

87 QTD 7514 AS00044112 04/03/2021 5010 0

88 QTD 7514 AS00044122 04/03/2021 6599 2

89 OTD 7514 AS00044113 04/03/2021 6700 0

90 NEU 9293 AS00043343 04/03/2021 5010 0

91 NEU 9293 AS00043344 04/03/2021 6599 2

92 QLO 3962 AS00043341 04/03/2021 6599 2

93 NEQ 5852 AS00044181 04/03/2021 5010 0

94 QLO 1281 AS00044170 05/03/2021 7579 0

95 NFA 6783 AS00043826 05/03/2021 6599 2

96 NFA 6783 AS00043827 05/03/2021 5010 0

97 NEO 8338 AS00043610 05/03/2021 5045 0

98 NEO 8338 AS00043611 05/03/2021 5142 0

99 NEO 8338 AS00043612 05/03/2021 6912 0

100 NEU 4228 AS00043830 05/03/2021 5010 0

Macapá, 14 de Junho de 2021. 
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor – Presidente do DETRAN

HASH: 2021-0614-0005-9251

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DA 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 060/2021
 
O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá – DETRAN/AP, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamentos no inciso II do 
§ único do Art. 281 da Lei nº 9.503 de 23 de setembro 
de 1997 c/c o artigo 13 da Resolução nº. 619 de 06 de 
setembro de 2016 do CONTRAN, notifica os proprietários 
dos veículos conforme placas constantes na relação 
abaixo para no prazo de 15 (quinze) dias contados da 
data desta publicação apresentar defesa escrita contra a 
autuação e ou indicar o infrator como reza a dicção dos §§ 
7º e 8º do Art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB.

Notificação da Autuação de infração à Legislação de Trânsito.
 

Nº. PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO

DATA DA 
INFRAÇÃO

COD. DA 
INFRAÇÃO DESDOB.

01 NEU 4228 AS00043831 05/03/2021 6599 2

02 QLT0A81 AS00043346 05/03/2021 6580 0

03 QLR 3248 AS00044260 05/03/2021 6041 2

04 NEL 5704 AS00039949 05/03/2021 5045 0

05 NFB2A18 AS00043849 05/03/2021 5185 1

06 NEX 5016 AS00044152 05/03/2021 6599 2

07 NEX 5916 AS00044153 05/03/2021 5010 0

08 NEX 5916 AS00044155 05/03/2021 5118 0

09 NFA 8686 AS00043828 05/03/2021 5010 0

10 NFA 8686 AS00043829 05/03/2021 6599 2

11 NEY 9852 AS00043348 05/03/2021 5045 0

12 NER 1051 AS00044626 06/03/2021 7366 2

13 NER 1051 AS00044627 06/03/2021 5185 1

14 QLN 6755 AS00044316 06/03/2021 6599 2

15 QLO 4429 AS00044304 06/03/2021 5207 0

16 NEY 7886 AS00043834 06/03/2021 5010 0

17 NEY 7886 AS00043835 06/03/2021 6599 2

18 NES 7611 AS00044657 06/03/2021 7340 0

19 NEQ 5478 AS00044248 06/03/2021 5428 2

20 NEV 2025 AS00044322 06/03/2021 5045 0

21 NEV 2025 AS00044323 06/03/2021 5118 0

22 NEI 1374 AS00043836 07/03/2021 6599 2

23 NEI 1374 AS00043837 07/03/2021 5010 0

24 NEI 1374 AS00043838 07/03/2021 5169 1

25 NEZ 5539 AS00043800 07/03/2021 5010 0

26 NEZ 5539 AS00043801 07/03/2021 6599 2

27 NEZ 5539 AS00044665 07/03/2021 5169 1

28 NEO 5191 AS00043165 08/03/2021 5010 0

29 QLQ 8400 AS00044414 08/03/2021 5037 1

30 QLQ 8400 AS00044423 08/03/2021 5045 0

31 QLN 4633 AS00044402 08/03/2021 5010 0

32 QLN 4633 AS00044403 08/03/2021 5118 0

33 NES 5063 AS00044362 08/03/2021 5010 0

34 NEY 5789 AS00044405 08/03/2021 5118 0

35 NEY 5789 AS00044408 08/03/2021 5010 0

36 NEY 5789 AS00044409 08/03/2021 6599 2

37 NFA 4403 AS00044412 08/03/2021 5010 0

38 JUB 7697 AS00044366 08/03/2021 5010 0

39 JUB 7697 AS00044367 08/03/2021 5118 0

40 NFA 8123 AS00044413 08/03/2021 5010 0

41 QLP 5148 AS00043844 08/03/2021 6599 2

42 NFB 5197 AS00043444 09/03/2021 5010 0

43 NEL 1632 AS00043645 09/03/2021 5045 0

44 NEZ 2878 AS00043646 09/03/2021 5185 2

45 NFB 5197 AS00043448 09/03/2021 7340 0

46 QLR 7214 AS00044391 09/03/2021 5010 0

47 NFB 5197 AS00043445 09/03/2021 5118 0

48 QLR 7214 AS00044390 09/03/2021 5118 0

49 QLP 9338 AS00044424 09/03/2021 5010 0

50 QLR 5346 SE00016643 10/03/2021 5835 0

51 QLO 0148 AS00040385 10/03/2021 5010 0

52 NEP 7348 AS00044197 10/03/2021 5991 0

53 JVW 7019 AS00043658 10/03/2021 5010 0

54 JVW 7019 AS00043657 10/03/2021 5118 0

55 QLO 3636 AS00040365 10/03/2021 5010 0

56 NEN 7753 AS00040393 10/03/2021 5010 0

57 NEI 5963 AS00037432 10/03/2021 5169 1

58 NEI 5963 AS00037433 10/03/2021 5045 0

59 NEO 2612 AS00043660 11/03/2021 5118 0
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60 NEO 2612 AS00043451 11/03/2021 6599 2

61 NEO 2612 AS00043659 11/03/2021 5010 0

62 NEZ 2293 AS00044605 11/03/2021 5010 0

63 QLT3E59 AS00044553 11/03/2021 5045 0

64 QLS6H52 AS00044684 11/03/2021 6041 2

65 GIJ 6000 AS00043663 11/03/2021 5142 0

66 NEI 5963 AS00037433 11/03/2021 6912 0

67 QLR 7214 AS00043651 11/03/2021 6912 0

68 NET 5851 AS00043372 11/03/2021 5010 0

69 GIJ 6000 AS00043661 11/03/2021 7579 0

70 QLR 7214 AS00043635 1103/2021 6599 2

71 GIJ 6000 AS00043662 11/03/2021 5045 0

72 QLS 0194 AS00044684 11/03/2021 6041 2

73 NEV 4923 AS00044676 11/03/2021 7633 1

74 QLR 7214 AS00043636 11/03/2021 5169 1

75 QLR 7214 AS00043650 11/03/2021 5177 0

76 QLQ 5914 SE00016653 12/03/2021 6599 2

77 QLN 1236 AS00037439 12/03/2021 6599 2

78 QLN 1236 AS00037440 12/03/2021 5010 0

79 QLQ 7988 AS00044772 12/03/2021 5010 0

80 QLQ 7988 AS00044773 12/03/2021 5118 0

81 QLQ 7988 AS00044774 12/03/2021 7340 0

82 NFA 5937 AS00044606 12/03/2021 6599 2

83 OFL 6615 AS00043774 13/03/2021 7366 2

84 NEU 5883 AS00037502 13/03/2021 5169 1

85 NEU 5883 AS00037503 13/03/2021 6599 2

86 NEZ 3100 AS00044726 13/03/2021 5010 0

87 NEZ 3100 AS00044728 13/03/2021 5118 0

88 NEZ 3100 AS00044729 13/03/2021 6599 2

89 NEW 3932 SE00016232 13/03/2021 6700 0

90 NEU 8621 AS00044632 13/03/2021 5010 0

91 NEU 8621 AS00044633 13/03/2021 6599 2

92 QLS9J50 AS00044851 13/03/2021 5010 0

93 NEU 7574 AS00044842 14/03/2021 5010 0

94 NEU 7574 AS00044844 14/03/2021 5169 1

95 NEU 7574 AS00044846 14/03/2021 5118 0

96 QLQ 1207 AS00044823 14/03/2021 7579 0

97 QLQ 1207 AS00044824 14/03/2021 6912 0

98 QLQ1207 AS00044825 14/03/2021 6653 1

99 NEO 3638 AS00044578 14/03/2021 5010 0

100 NEZ 4017 AS00044753 14/03/2021 6599 2

 
Macapá, 14 de Junho de 2021. 
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor – Presidente do DETRAN

HASH: 2021-0614-0005-9223

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DA 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 061/2021
 
O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá – DETRAN/AP, no uso de suas 

atribuições legais e com fundamentos no inciso II do 
§ único do Art. 281 da Lei nº 9.503 de 23 de setembro 
de 1997 c/c o artigo 13 da Resolução nº. 619 de 06 de 
setembro de 2016 do CONTRAN, notifica os proprietários 
dos veículos conforme placas constantes na relação 
abaixo para no prazo de 15 (quinze) dias contados da 
data desta publicação apresentar defesa escrita contra a 
autuação e ou indicar o infrator como reza a dicção dos §§ 
7º e 8º do Art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB.

Notificação da Autuação de infração à Legislação de 
Trânsito.
 

Nº. PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO

DATA DA 
INFRAÇÃO

COD. DA 
INFRAÇÃO DESDOB.

01 NEZ 4017 AS00044754 14/03/2021 5037 1

02 NEZ 4017 AS00044755 14/03/2021 5134 1

03 NEZ 4017 AS00044756 14/03/2021 6858 0

04 NEZ 4017 AS00044757 14/03/2021 5185 2

05 QCZA22 AS00044806 14/03/2021 5525 0

06 NEY 8190 AS00044856 14/03/2021 5169 1

07 QLP 9146 AS00044883 14/03/2021 6700 0

08 NEY 8190 AS00044837 14/03/2021 5010 0

09 NEZ 0181 AS00044610 15/03/2021 7340 0

10 QLP 4012 AS00039953 15/03/2021 6599 2

11 NEP 3965 AS00045002 15/03/2021 6599 2

12 QLQ 0810 AS00044432 15/03/2021 5010 1

13 NFA 2168 AS00044917 15/03/2021 5010 0

14 NFA 2168 AS00044918 15/03/2021 5118 0

15 NFA 2168 AS00044919 15/03/2021 5169 1

16 NEU 4754 AS00044906 15/03/2021 5010 0

17 NEU 4754 AS00044907 15/03/2021 5118 0

18 NEU 4754 AS00044921 15/03/2021 6599 2

19 QLP 4012 AS00039954 15/03/2021 5010 0

20 NEN 3296 AS00044923 16/03/2021 5010 0

21 NEN 3296 AS00044924 16/03/2021 5118 0

22 QLN 2967 AS00043714 16/03/2021 7340 0

23 QLP 8245 AS00043675 16/03/2021 5967 0

24 NEQ 5375 AS00043738 16/03/2021 6599 2

25 NEP 6131 AS00043743 16/03/2021 6599 2

26 NEQ 1926      AS00044696 17/03/2021 5010 0

27 NEQ 1926 AS00044697 17/03/2021 5118 0

28 NEQ 1926 AS00044698 17/03/2021 6599 2

29 QLS 0190 AS00040398 17/03/2021 5010 0

30 NET 3349 AS00043721 17/03/2021 5185 1

31 QLQ 2930 AS00044614 17/03/2021 5010 0

32 NEW 3631 AS00045083 18/03/2021 6599 2

33 NEW 3631 AS00045085 18/03/2021 5045 0

34 NEZ 5843 AS00044296 18/03/2021 5010 0

35 NEZ 5843 AS00044297 18/03/2021 5118 0

36 NEM 8647 AS00044347 18/03/2021 6599 2

37 QLN 2725 AS00045139 18/03/2021 5010 0

38 NFA 8686 AS00044295 18/03/2021 6599 2

39 NFA 8686 AS00044381 18/03/2021 5010 0

40 QLS5194 AS00044695 18/03/2021 6670 0
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41 NEW 8049 AS00043129 18/03/2021 5010 0

42 NEL 42178 AS00044384 18/03/2021 5010 0

43 QLN 9988 AS00045086 18/03/2021 5010 0

44 QLR 2168 AS00045143 19/03/2021 5010 0

45 QLO 8214 AS00044747 19/03/2021 6653 1

46 QLO 8214 AS00044748 19/03/2021 6599 2

47 QLO 8214 AS00044750 19/03/2021 6637 1

48 QLQ 3036 AS00044736 19/03/2021 6599 2

49 NEO1B38 AS00045091 19/03/2021 5010 0

50 NEM 5307 AS00045089 19/03/2021 5010 0

51 NEM 5307 AS00045090 19/03/2021 6599 2

52 NEM 5307 AS00045092 19/03/2021 7579 0

53 QLO 6332 AS00045145 20/03/2021 6599 2

54 NEM 4927 AS00044954 20/03/2021 6599 2

55 NEY 1534 AS00045004 20/03/2021 6556 1

56 NEX 9567 AS00043706 20/03/2021 5010 0

57 NFA 1465 AS00044743 20/03/2021 5118 0

58 NFA 1465 AS00044769 20/03/2021 5010 0

59 NEN 0382 AS00045005 21/03/2021 5010 0

60 NEQ 3759 AS00045081 21/03/2021 5185 1

61 NFA 0691 AS00045252 21/03/2021 5010 0

62 QLP 7387 AS00044751 21/03/2021 5010 0

63 QLP 7387 AS00044764 21/03/2021 5118 0

64 NFA 0691 AS00045253 21/03/2021 5118 0

65 NEZ 4096 SE00015577 22/03/2021 6599 2

66 NEN 8750 AS00045107 22/03/2021 6599 2

67 NEL 1038 AS00045105 22/03/2021 5010 0

68 QLP 6002 AS00043886 22/03/2021 5010 0

69 QLP 6002 AS00043887 22/03/2021 5118 0

70 NEX 1903 AS00045537 24/03/2021 5010 0

71 NEK 5445 AS00045117 24/03/2021 5045 0

72 NEK 5445 AS00045118 24/03/2021 7579 0

73 NEX 5748 AS00044731 25/03/2021 5118 0

74 NEX 5748 AS00044749 25/03/2021 5010 0

75 NEJ 9024 AS00045150 25/03/2021 7366 2

76 QLN 9075 AS00044709 25/03/2021 6009 3

77 NEZ 6829 AS00044710 25/03/2021 5010 0

78 QLQ 0825 AS00044766 26/03/2021 6599 2

79 QLQ2G77 AS00045478 26/03/2021 7340 0

80 NEM 1034 AS00044616 26/03/2021 7340 0

81 NES 1491 AS00044620 26/03/2021 6599 2

82 NEZ 5248 AS00044617 26/03/2021 5045 0

83 NEZ 5248 AS00044618 26/03/2021 6599 2

84 QLQ 0804 AS00043895 27/03/2021 5746 2

85 NEY 4064 AS00044224 27/03/2021 6599 2

86 NEU 2584 AS00043825 27/03/2021 6556 1

87 NEU 3266 AS00045122 27/03/2021 6599 2

88 QLN 1137 AS00045603 27/03/2021 7366 2

89 QLQ 1112 AS00045393 29/03/2021 5010 0

90 QLQ 1112 AS00045394 29/03/2021 5118 0

91 NFA 0828 AS00040349 29/03/2021 5010 0

92 NEX 4891 AS00043696 30/03/2021 5010 0

93 NEX 4891 AS00043697 30/03/2021 6599 2

94 NFA 8753 AS00043698 30/03/2021 5010 0

95 QLQ 3155 AS00045151 30/03/2021 6599 2

96 QLR 9528 AS00045275 30/03/2021 5010 0

97 POV 6097 AS00039959 31/03/2021 6599 2

98 POV 6097 AS00039960 31/03/2021 5274 2

99 NEX 7282 AS00045506 31/03/2021 7340 0

100 NEP 6337 AS00044970 01/04/2021 7366 2

 
Macapá, 14 de Junho de 2021. 
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor – Presidente do DETRAN

HASH: 2021-0614-0005-9252

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DA 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 062/2021
 
O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá – DETRAN/AP, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamentos no inciso II do 
§ único do Art. 281 da Lei nº 9.503 de 23 de setembro 
de 1997 c/c o artigo 13 da Resolução nº. 619 de 06 de 
setembro de 2016 do CONTRAN, notifica os proprietários 
dos veículos conforme placas constantes na relação 
abaixo para no prazo de 15 (quinze) dias contados da 
data desta publicação apresentar defesa escrita contra a 
autuação e ou indicar o infrator como reza a dicção dos §§ 
7º e 8º do Art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB.

Notificação da Autuação de infração à Legislação de 
Trânsito.
 

Nº. PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO

DATA DA 
INFRAÇÃO

COD. DA 
INFRAÇÃO DESDOB.

01 NEN 1819 AS00045007 01/04/2021 5010 0

02 QOR 5070 AS00044584 01/04/2021 5037 1

03 QLP 6067 AS00045331 01/04/2021 6599 2

04 NEN 3280 AS00045825 01/04/2021 5010 0

05 NEU 5807 AS00045812 02/04/2021 6599 2

06 NEU 5412 AS00045550 03/04/2021 5010 0

07 NEN 9213 AS00045445 03/04/2021 5835 0

08 NER 6132 AS00045681 04/04/2021 5185 1

09 JGK 8012 AS00045674 04/04/2021 5010 0

10 NEN 5297 SE00016813 04/04/2021 5010 0

11 NEZ 5297 SE00016834 04/04/2021 5118 0

12 NEV 7667 AS00044466 04/04/2021 7579 0

13 NEU 4304 AS00045496 04/04/2021 6599 2

14 NEV 2025 AS00044467 04/04/2021 6599 2

15 NEV 2025 AS00044468 04/04/2021 7579 0

16 NEV 2025 AS00044469 04/04/2021 5037 1

17 QLR 9774 AS00045461 05/04/2021 7340 0

18 QLR 9774 AS00045462 05/04/2021 6068 1

19 NEK 7968 AS00045672 05/04/2021 5010 0

20 NEK 7968 AS00045692 05/04/2021 5118 0

21 NFA 9921 AS00045617 05/04/2021 5835 0
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22 QLO 5617 AS00045460 05/04/2021 5010 0

23 NEN 1354 AS00045776 06/04/2021 5010 0

24 NEN 1354 AS00045777 06/04/2021 5118 0

25 NEX 3219 AS00045125 07/04/2021 5010 0

26 QLO 7741 AS00045650 09/04/2021 5010 0

27 QLO 7741 AS00045651 09/04/2021 6599 2

28 NER 6442 AS00045470 10/04/2021 5010 0

29 NER 6442 AS00045471 10/04/2021 6599 2

30 NER 6442 AS00045475 10/04/2021 5169 1

31 NHF 7000 AS00046036 11/04/2021 5010 0

32 NEX 2035 AS00045378 12/04/2021 6599 2

33 NEN 4644 AS00046235 13/04/2021 6599 2

34 NEW 9548 AS00044484 13/04/2021 5045 0

35 NEW 9548 AS00044486 13/04/2021 7579 0

36 NER 4359 AS00046042 13/04/2021 5037 1

37 QLO 6221 AS00045384 13/04/2021 5010 0

38 QLO 6221 AS00045385 13/04/2021 6599 2

39 QLO 6221 AS00045414 13/04/2021 5835 0

40 QLT 2E84 AS00045671 14/04/2021 7633 2

41 NEV 5376 AS00045874 14/04/2021 5185 1

42 NEY 7277 AS00045667 14/04/2021 6599 2

43 NEY 7277 AS00045668 14/04/2021 6700 0

44 QLO 7710 AS00045293 14/04/2021 6637 1

45 QLO 7710 AS00045657 14/04/2021 6599 2

46 QLO 7710 AS00045658 14/04/2021 5010 0

47 NFA 5223 AS00045670 14/04/2021 6599 2

48 NEK 3707 AS00045895 15/04/2021 5010 0

49 NET 5212 AS00045770 15/04/2021 5010 0

50 NET 5212 AS00045788 15/04/2021 6599 2

51 NEM 0434 AS00045415 15/04/2021 5010 1

52 NEZ 6960 AS00045696 16/04/2021 7579 0

53 NEZ 6960 AS00045697 16/04/2021 5010 0

54 NEZ 6960 AS00045698 16/04/2021 5118 0

55 NEZ 6960 AS00045810 16/04/2021 6599 2

56 NFA 6147 AS00045565 16/04/2021 5010 0

57 QLS5A58 AS00045917 16/04/2021 7340 0

58 QLS5A58 AS00045918 16/04/2021 6050 1

59 QLS5A58 AS00045919 16/04/2021 5010 0

60 QLO 3825 AS00046180 17/04/2021 6041 2

61 NEU 2897 AS00046181 17/04/2021 5010 0

62 NER 9222 AS00046121 17/04/2021 5274 1

63 NEP 2884 AS00046218 18/04/2021 5118 0

64 NEN 2508 AS00045961 18/04/2021 6599 2

65 NEN 2508 AS00045962 18/04/2021 5010 0

66 NEP 2884 AS00046215 18/04/2021 5010 0

67 NEP 2884 AS00046217 18/04/2021 6599 2

68 NEW 3210 AS00046230 18/04/2021 5010 0

69 NEW 3210 AS00046231 18/04/2021 5118 0

70 QLN 9880 AS00037498 19/04/2021 5010 0

71 QLN 9880 AS00037499 19/04/2021 5118 0

72 QLN 9880 AS00037500 19/04/2021 6599 2

73 NEY 2991 AS00045967 20/04/2021 5010 0

74 NEY 2991 AS00045969 20/04/2021 6599 2

75 NEY 2991 AS00045970 20/04/2021 6653 1

76 NER 4951 AS00046157 21/04/2021 6858 0

77 NER 4951 AS00046167 21/04/2021 6599 2

78 QLR 9177 AS00046175 21/04/2021 5037 1

79 NEX 9488 SE00016243 22/04/2021 5010 0

80 NEX 9488 SE00016244 22/04/2021 6556 1

81 NEZ 4950 AS00046276 22/04/2021 5185 1

82 NFA 9454 AS00046287 22/04/2021 5010 0

83 NFA 9454 AS00046288 22/04/2021 5118 0

84 NFA 9454 AS00046289 22/04/2021 6637 2

85 NES 2157 AS00046277 22/04/2021 7366 2

86 NEN 9977 AS00046213 22/04/2021 5010 0

87 NEK 8379 AS00046340 23/04/2021 6076 0

88 NFA 1638 AS00046129 23/04/2021 6653 1

89 QLN 3577 AS00046339 23/04/2021 6076 0

90 QLN 2673 AS00046100 24/04/2021 6599 2

91 QLN 2673 AS00046101 24/04/2021 5169 1

92 NEO 3931 AS00046658 25/04/2021 5010 0

93 NEO 3931 AS00046659 25/04/2021 6599 2

94 NEQ 5481 AS00043911 25/04/2021 5274 1

95 NEQ 5481 AS00043912 25/04/2021 5037 1

96 NEQ 5481 AS00043913 25/04/2021 5134 1

97 NEU 1124 AS00046417 25/04/2021 5010 0

98 NEN 9763 AS00046402 25/04/2021 5010 0

99 NEM 5289 AS00046403 25/04/2021 5835 0

100 NEZ 7476 AS00046404 25/04/2021 5835 0

 
Macapá, 14 de Junho de 2021. 
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor – Presidente do DETRAN

HASH: 2021-0614-0005-9233

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DA 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 063/2021
 
O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá – DETRAN/AP, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamentos no inciso II do 
§ único do Art. 281 da Lei nº 9.503 de 23 de setembro 
de 1997 c/c o artigo 13 da Resolução nº. 619 de 06 de 
setembro de 2016 do CONTRAN, notifica os proprietários 
dos veículos conforme placas constantes na relação 
abaixo para no prazo de 15 (quinze) dias contados da 
data desta publicação apresentar defesa escrita contra a 
autuação e ou indicar o infrator como reza a dicção dos §§ 
7º e 8º do Art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB.

Notificação da Autuação de infração à Legislação de 
Trânsito.
 

Nº. PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO

DATA DA 
INFRAÇÃO

COD. DA 
INFRAÇÃO DESDOB.

01 NEQ 5481 AS00043917 25/04/2021 6599 2

02 NEU 0995 AS00046363 26/04/2021 5010 0

03 NEZ 4914 AS00046434 27/04/2021 5010 0
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04 NEZ 4914 AS00046435 27/04/2021 5118 0

05 NEQ 9293 AS00046332 27/04/2021 7340 0

06 QLP 8464 AS00046439 27/04/2021 5118 0

07 QLP 8464 AS00046440 27/04/2021 5010 0

08 NHM 1233 AS00046490 28/04/2021 5037 1

09 NET 3641 SE00016930 28/04/2021 6599 2

10 OAI 0243 AS00046539 29/04/2021 5380 0

11 JUC 4013 AS00046552 29/04/2021 5185 1

12 QLS9C79 AS00046647 02/05/2021 5037 1

13 QLS9C79 AS00046648 02/05/2021 5134 1

14 HQC 4218 AS00046646 02/05/2021 6599 2

15 HQC 4218 AS00046651 02/05/2021 5010 0

16 NEL 0410 AS00046645 02/05/2021 6599 2

17 NEL 0410 AS00046649 02/05/2021 5010 0

18 NEL 0410 AS00046650 02/05/2021 5118 0

19 NEP 4606 AS00046512 02/05/2021 5010 0

20 NEP 4606 AS00046637 02/05/2021 5185 1

21 NEP 4606 AS00046485 02/05/2021 7579 0

22 NEP 4606 AS00046638 02/05/2021 5118 0

23 NEP 2813 AS00044539 02/05/2021 5282 0

24 QLN 7077 SE00016247 03/05/2021 6637 1

25 NES 0229 AS00043983 03/05/2021 5010 0

 
Macapá, 14 de Junho de 2021. 
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor – Presidente do DETRAN

HASH: 2021-0614-0005-9224

PORTARIA N° 411/2021 DETRAN/AP, DE 11 DE JUNHO 
DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 0054 de 02 de Janeiro de 2015, tendo em vista 
o teor do Processo n° 014.003011/2021– Memorando nº 
022/2021-UAD/DETRAN-AP.

RESOLVE:

ART 1º - DESIGNAR os servidores, MANOEL CEZAR DA 
SILVA MARTINS, Chefe de Unidade/Posto de Atendimento 
FGS-1 e ALBERTO BACELAR DE OLIVEIRA FILHO, 
Chefe de Unidade/Unidade de Condutores, para viajarem da 
sede de suas atividades funcionais em MACAPÁ/AP até os 
Municípios de OIAPOQUE, AMAPÁ ,TARTARUGALZINHO 
e PORTO GRANDE, com o objetivo de realizar levantamento 
patrimonial 2021 dos CIRETRAN’S nos referidos Municípios, 
no período de 14 a 18 de Junho de 2021. 

ART 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
INÁCIO MONTEIRO MACIEL

Diretor Presidente do DETRAN-AP

HASH: 2021-0614-0005-9239

PORTARIA N° 412/2021 - DETRAN/AP, DE 14 DE 
JUNHO DE 2021.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por força do Decreto 
Estadual n° 0054 de 02 de Janeiro de 2015, respectivamente,

CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual n° 1.453, de 
11 de fevereiro de 2010, que transformou o DETRAN-AP 
em Autarquia;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução do Conselho 
Nacional de Trânsito nº425/2012 CONTRAN, Alterada 
pelas Resoluções 517/15, 583/16 e 691/17;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar a 
instauração da Junta Médica no âmbito do DETRAN/AP;

CONSIDERANDO que compete ao DETRAN/AP, como 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito, instaurar a escala 
de Médicos Peritos Examinadores Responsável pelo 
Exame de Aptidão Física e Mental para condutores de 
Veículos Automotores do ano de 2021;

RESOLVE:

Art 1º - DESIGNAR os seguintes Médicos Peritos 
Examinadores de Trânsito, a fim de compor a Junta 
Médica, que ocorrerá de forma trimestral;

1º Trimestre (Janeiro a Março/2021)

1. Daniela Maria Raulino da Silveira - Presidente;

2. Leonardo Riski - Membro;

3. Paulo Sergio Picanço e Silva - Membro;

4. Marcílio Chaves Filho – Membro Suplente.

Art 2º - A Junta Médica será coordenada pelo Presidente.

Art 3º - O DETRAN/AP poderá autorizar permuta entre 
os Médicos Peritos, desde que requerido por escrito e 
autorizado pelo Órgão;

Art 4º - As reuniões da Junta Médica serão realizadas 
nas clínicas credenciadas, na última sexta-feira de cada 
mês, exceto nos feriados, quando serão transferidas para 
o primeiro dia útil subsequente;

Art 5º - A falta injustificada do Médico Perito nas reuniões 
da Junta Médica, acarretará em suspensão por 05 (cinco) 
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dias úteis consecutivos no Sistema Equitativo GETRAN;

Art 6º - Na ausência justificada de um dos membros que 
compõem a Junta Médica e na ausência de voluntários 
a compor a banca, fica a critério de o Órgão nomear o 
profissional credenciado;

Art 7º - A Junta Médica deverá proferir o resultado dos 
exames no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

Art 8º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 14 de junho de 2021.
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Polícia Civil
Diretor Presidente/ DETRAN-AP

HASH: 2021-0614-0005-9214

PORTARIA N° 413/2021 DETRAN/AP, DE 14 DE JUNHO 
DE 2021.

                                  
O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 0054 de 02 de Janeiro de 2015, tendo em vista 
o teor do Processo n° 014. 002953/2021– Memorando nº 
015/2021-NEDUC/COOTEC/NENG/GAB/DETRAN-AP.

RESOLVE:

ART 1º - DESIGNAR os servidores, ANA QUADROS DA 
SILVA, Gerente de Núcleo FGS-2, FÁBIO COSTA DE 
SOUZA, Assistente Administrativo, ELIELSON CORRÊA 
DA SILVA, Responsável Por Atividade Nível III, para viajarem 
da sede de suas atividades funcionais em MACAPÁ/AP até 
o Munícipio de TARTARUGALZINHO/AP, com objetivo de 
realizar Curso Especializado de Mototaxista e realização 
de Campanhas Educativas e Prevenção de Acidentes, no 
período de 22 a 25 de Junho de 2021.            

ART 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

José Furtado de Sousa Junior 
Diretor-Presidente em exercício-DETRAN/AP
Decreto n° 1977/2021

HASH: 2021-0614-0005-9225

PORTARIA N° 414/2021 – DETRAN/AP, DE 14 DE 
JUNHO DE 2021. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por força 
do Decreto Estadual n° 0054 de 02 de janeiro de 2015, 
respectivamente, as demais normas em vigor;

CONSIDERANDO os incisos III e X do Art.22 da Lei 9.503 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO, o disposto na Resolução Nº 320/2009, 
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN;

CONSIDERANDO, a necessidade de ampliar a segurança 
dos proprietários de veículos, que celebram financiamentos 
contraídos com alienação, penhor, arrendamento e reserva, 
com vistas ao registro desses contratos;

CONSIDERANDO, os termos da Portaria n°. 
732/2014-DETRAN/AP, a qual regulamenta o registro, 
Cadastramento e Renovação anual de Agentes Financeiros, 
para efeito de inclusão e/ou exclusão de gravames no 
Sistema Nacional de Gravames - SNG, bem como do 
registro de Contrato de veículos, junto ao DETRAN/AP;

CONSIDERANDO, por derradeiro que a documentação 
apresentada pelo BANCO ITAU CARDS.S.A, protocolada 
neste Departamento em 27/05/2021 atende às exigências 
contidas na Portaria epigrafada, conforme o contido no 
Documento Avulso de nº 20246/2021.

RESOLVE:

Art. 1º RECADASTRAR BANCO ITAU CARDS.S.A CNPJ 
17.192.451/0001-70, com endereço ALFREDO EGYDIO DE 
SOUZA ARANHA, N° 100 CEP: 04.344-902 Bairro: PARQUE 
JABAQUARA, SÃO PAULO/SP no exercício de suas atividades 
no âmbito do Departamento de Trânsito do Estado do Amapá.

Art. 2º - O Cadastramento do Agente Financeiro, para atuação 
junto ao DETRAN/AP, efetivar-se-á mediante formalização 
de processo dirigido ao Diretor-Presidente, desde que 
preenchidos os requisitos contidos na Portaria nº 732/2014. 

Art. 2º. O presente credenciamento terá vigência pelo período 
de 12 (doze) meses á conta do dia 07/06/2021 a 07/06/2022.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Inácio Monteiro Maciel
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN-AP

HASH: 2021-0614-0005-9219

PORTARIA N° 415/2021 – DETRAN/AP, DE 14 DE 
JUNHO DE 2021.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
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ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por força 
do Decreto Estadual n° 0054 de 02 de janeiro de 2015, 
respectivamente, as demais normas em vigor;

CONSIDERANDO os incisos III e X do Art.22 da Lei 9.503 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO, o disposto na Resolução Nº 320/2009, 
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN;

CONSIDERANDO, a necessidade de ampliar a segurança 
dos proprietários de veículos, que celebram financiamentos 
contraídos com alienação, penhor, arrendamento e reserva, 
com vistas ao registro desses contratos;

CONSIDERANDO, os termos da Portaria n°. 
732/2014-DETRAN/AP, a qual regulamenta o registro, 
Cadastramento e Renovação anual de Agentes Financeiros, 
para efeito de inclusão e/ou exclusão de gravames no 
Sistema Nacional de Gravames - SNG, bem como do 
registro de Contrato de veículos, junto ao DETRAN/AP;

CONSIDERANDO, por derradeiro que a documentação 
apresentada pelo BANCO ITAU BBA S.A, protocolada 
neste Departamento em 27/05/2021 atende às exigências 
contidas na Portaria epigrafada, conforme o contido no 
Documento Avulso de nº 202750/2021.

RESOLVE:

Art. 1º RECADASTRAR BANCO ITAU BBA S.A CNPJ 
17.298.092/0001-30, com endereço AVENIDA BRIGADEIRO 
FARIA LIMA, N° 3500 CEP: 04.538-1322 Bairro: ITAIM BIBI, 
SÃO PAULO/SP no exercício de suas atividades no âmbito 
do Departamento de Trânsito do Estado do Amapá.

Art. 2º - O Cadastramento do Agente Financeiro, para atuação 
junto ao DETRAN/AP, efetivar-se-á mediante formalização 
de processo dirigido ao Diretor-Presidente, desde que 
preenchidos os requisitos contidos na Portaria nº 732/2014. 

Art. 2º. O presente credenciamento terá vigência pelo período 
de 12 (doze) meses á conta do dia 07/06/2021 a 07/06/2022.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Inácio Monteiro Maciel
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN-AP

HASH: 2021-0614-0005-9217

PORTARIA N° 416/2021 – DETRAN/AP, DE 14 DE 
JUNHO DE 2021.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por força 
do Decreto Estadual n° 0054 de 02 de janeiro de 2015, 
respectivamente, as demais normas em vigor;

CONSIDERANDO os incisos III e X do Art.22 da Lei 9.503 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO, o disposto na Resolução Nº 320/2009, 
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN;

CONSIDERANDO, a necessidade de ampliar a segurança 
dos proprietários de veículos, que celebram financiamentos 
contraídos com alienação, penhor, arrendamento e reserva, 
com vistas ao registro desses contratos;

CONSIDERANDO, os termos da Portaria n°. 
732/2014-DETRAN/AP, a qual regulamenta o registro, 
Cadastramento e Renovação anual de Agentes Financeiros, 
para efeito de inclusão e/ou exclusão de gravames no 
Sistema Nacional de Gravames - SNG, bem como do 
registro de Contrato de veículos, junto ao DETRAN/AP;

CONSIDERANDO, por derradeiro que a documentação 
apresentada pelo MOVA SOCIEDADE DE PESSOA ENTRE 
PESSOA S.A, protocolada neste Departamento em 02/03/2021 
atende às exigências contidas na Portaria epigrafada, conforme 
o contido no Documento Avulso de nº 200012/2021.

RESOLVE:

Art. 1º RECADASTRAR MOVA SOCIEDADE DE 
PESSOA ENTRE PESSOA S.A, CNPJ: 33.959.738/0001-
30com endereço AL VICENTE PINZON , N° 3500 CEP: 
04.538-1322 Bairro: VILA OLIMPIA, SÃO PAULO/SP no 
exercício de suas atividades no âmbito do Departamento 
de Trânsito do Estado do Amapá.

Art. 2º - O Cadastramento do Agente Financeiro, para atuação 
junto ao DETRAN/AP, efetivar-se-á mediante formalização 
de processo dirigido ao Diretor-Presidente, desde que 
preenchidos os requisitos contidos na Portaria nº 732/2014. 

Art. 2º. O presente credenciamento terá vigência pelo período 
de 12 (doze) meses á conta do dia 07/06/2021 a 07/06/2022.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Inácio Monteiro Maciel
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN-AP

HASH: 2021-0614-0005-9218

PORTARIA N° 417/2021 – DETRAN/AP, DE 14 DE 
JUNHO DE 2021. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por força 
do Decreto Estadual n° 0054 de 02 de janeiro de 2015, 
respectivamente, as demais normas em vigor;

CONSIDERANDO os incisos III e X do Art.22 da Lei 9.503 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro;
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CONSIDERANDO, o disposto na Resolução Nº 320/2009, 
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN;

CONSIDERANDO, a necessidade de ampliar a segurança 
dos proprietários de veículos, que celebram financiamentos 
contraídos com alienação, penhor, arrendamento e reserva, 
com vistas ao registro desses contratos;

CONSIDERANDO, os termos da Portaria n°. 
732/2014-DETRAN/AP, a qual regulamenta o registro, 
Cadastramento e Renovação anual de Agentes Financeiros, 
para efeito de inclusão e/ou exclusão de gravames no 
Sistema Nacional de Gravames - SNG, bem como do 
registro de Contrato de veículos, junto ao DETRAN/AP;

CONSIDERANDO, por derradeiro que a documentação 
apresentada pelo ITAU UNIBANCO S.A, protocolada 
neste Departamento em 27/05/2021 atende às exigências 
contidas na Portaria epigrafada, conforme o contido no 
Documento Avulso de nº 202752/2021.

RESOLVE:

Art. 1º RECADASTRAR ITAU UNIBANCO S.A CNPJ 
60.701.190/0001-04, com endereço ALFREDO EGYDIO DE 
SOUZA ARANHA, N° 100 CEP: 04.344-902 Bairro: PARQUE 
JABAQUARA, SÃO PAULO/SP no exercício de suas atividades 
no âmbito do Departamento de Trânsito do Estado do Amapá.

Art. 2º - O Cadastramento do Agente Financeiro, para atuação 
junto ao DETRAN/AP, efetivar-se-á mediante formalização 
de processo dirigido ao Diretor-Presidente, desde que 
preenchidos os requisitos contidos na Portaria nº 732/2014. 

Art. 2º. O presente credenciamento terá vigência pelo período 
de 12 (doze) meses á conta do dia 07/06/2021 a 07/06/2022.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Inácio Monteiro Maciel
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN-AP

HASH: 2021-0614-0005-9236

PORTARIA N° 418/2021 – DETRAN/AP, DE 14 DE 
JUNHO DE 2021. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por força 
do Decreto Estadual n° 0054 de 02 de janeiro de 2015, 
respectivamente, as demais normas em vigor;

CONSIDERANDO os incisos III e X do Art.22 da Lei 9.503 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO, o disposto na Resolução Nº 320/2009, 
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN;

CONSIDERANDO, a necessidade de ampliar a segurança 
dos proprietários de veículos, que celebram financiamentos 

contraídos com alienação, penhor, arrendamento e reserva, 
com vistas ao registro desses contratos;

CONSIDERANDO, os termos da Portaria n°. 
732/2014-DETRAN/AP, a qual regulamenta o registro, 
Cadastramento e Renovação anual de Agentes Financeiros, 
para efeito de inclusão e/ou exclusão de gravames no 
Sistema Nacional de Gravames - SNG, bem como do 
registro de Contrato de veículos, junto ao DETRAN/AP;

CONSIDERANDO, por derradeiro que a documentação 
apresentada pelo BANCO ITAU VEICULOS S.A, 
protocolada neste Departamento em 27/05/2021 atende 
às exigências contidas na Portaria epigrafada, conforme o 
contido no Documento Avulso de nº 202749/2021.

RESOLVE:

Art. 1º RECADASTRAR BANCO ITAU VEICULOS S.A, CNPJ 
61.190.658/0001-06, com endereço TENENTE MAURO DE 
MIRANDA, N° 36 CEP: 04.345-030 Bairro: JABAQUARA, 
SÃO PAULO/SP no exercício de suas atividades no âmbito 
do Departamento de Trânsito do Estado do Amapá.

Art. 2º - O Cadastramento do Agente Financeiro, para atuação 
junto ao DETRAN/AP, efetivar-se-á mediante formalização 
de processo dirigido ao Diretor-Presidente, desde que 
preenchidos os requisitos contidos na Portaria nº 732/2014. 

Art. 2º. O presente credenciamento terá vigência pelo período 
de 12 (doze) meses á conta do dia 07/06/2021 a 07/06/2022.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Inácio Monteiro Maciel
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN-AP

HASH: 2021-0614-0005-9221

PORTARIA N° 419/2021 – DETRAN/AP, DE 14 DE 
JUNHO DE 2021.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por força 
do Decreto Estadual n° 0054 de 02 de janeiro de 2015, 
respectivamente, as demais normas em vigor;

CONSIDERANDO os incisos III e X do Art.22 da Lei 9.503 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO, o disposto na Resolução Nº 320/2009, 
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN;

CONSIDERANDO, a necessidade de ampliar a segurança 
dos proprietários de veículos, que celebram financiamentos 
contraídos com alienação, penhor, arrendamento e reserva, 
com vistas ao registro desses contratos;

CONSIDERANDO, os termos da Portaria n°. 
732/2014-DETRAN/AP, a qual regulamenta o registro, 
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Cadastramento e Renovação anual de Agentes Financeiros, 
para efeito de inclusão e/ou exclusão de gravames no 
Sistema Nacional de Gravames - SNG, bem como do 
registro de Contrato de veículos, junto ao DETRAN/AP;

CONSIDERANDO, por derradeiro que a documentação 
apresentada pelo BANCO DO BRASIL S.A, protocolada 
neste Departamento em 12/05/2021 atende às exigências 
contidas na Portaria epigrafada, conforme o contido no 
Documento Avulso de nº 202106/2021.

RESOLVE:

Art. 1º RECADASTRAR BANCO DO BRASIL S.A, CNPJ 
00.000.000/0001-91, com endereço QSAUN QUADRA 
5 LOTE B TORRES, S/N°  CEP: 70.040-912 Bairro: ASA 
NORTE, BRASILIA-DF no exercício de suas atividades no 
âmbito do Departamento de Trânsito do Estado do Amapá.

Art. 2º - O Cadastramento do Agente Financeiro, para atuação 
junto ao DETRAN/AP, efetivar-se-á mediante formalização 
de processo dirigido ao Diretor-Presidente, desde que 
preenchidos os requisitos contidos na Portaria nº 732/2014. 

Art. 2º. O presente credenciamento terá vigência pelo período 
de 12 (doze) meses á conta do dia 07/06/2021 a 07/06/2022.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Inácio Monteiro Maciel
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN-AP

HASH: 2021-0614-0005-9232

PORTARIA N° 420/2021 – DETRAN/AP, DE 14 DE 
JUNHO DE 2021. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por força 
do Decreto Estadual n° 0054 de 02 de janeiro de 2015, 
respectivamente, as demais normas em vigor;

CONSIDERANDO os incisos III e X do Art.22 da Lei 9.503 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO, o disposto na Resolução Nº 320/2009, 
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN;

CONSIDERANDO, a necessidade de ampliar a segurança 
dos proprietários de veículos, que celebram financiamentos 
contraídos com alienação, penhor, arrendamento e reserva, 
com vistas ao registro desses contratos;

CONSIDERANDO, os termos da Portaria n°. 
732/2014-DETRAN/AP, a qual regulamenta o registro, 
Cadastramento e Renovação anual de Agentes Financeiros, 
para efeito de inclusão e/ou exclusão de gravames no 
Sistema Nacional de Gravames - SNG, bem como do 
registro de Contrato de veículos, junto ao DETRAN/AP;

CONSIDERANDO, por derradeiro que a documentação 
apresentada pelo DIBENS LEASING S/A 
ARRENDAMENTO MERCANTIL, protocolada neste 
Departamento em 27/05/2021 atende às exigências 
contidas na Portaria epigrafada, conforme o contido no 
Documento Avulso de nº 202745/2021.

RESOLVE:

Art. 1º RECADASTRAR DIBENS LEASING S/A 
ARRENDAMENTO MERCANTIL, CNPJ: 65.654.303/0001-
73 com endereço ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 
N° 100 CEP: 04.344-902 Bairro: PARQUE JABAQUARA, 
SÃO PAULO/SP no exercício de suas atividades no âmbito 
do Departamento de Trânsito do Estado do Amapá.

Art. 2º - O Cadastramento do Agente Financeiro, para atuação 
junto ao DETRAN/AP, efetivar-se-á mediante formalização 
de processo dirigido ao Diretor-Presidente, desde que 
preenchidos os requisitos contidos na Portaria nº 732/2014. 

Art. 2º. O presente credenciamento terá vigência pelo período 
de 12 (doze) meses á conta do dia 70/06/2021 a 70/06/2022.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Inácio Monteiro Maciel
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN-AP

HASH: 2021-0614-0005-9254

Agência de Fomento do Amapá

PORTARIA N° 028/2021 – AFAP

O Diretor Presidente da Agência de Fomento do Amapá 
S/A – AFAP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto Estadual n° 4966, de 31 de dezembro de 
2018 e tendo em vista o Estatuto da Empresa.

RESOLVE:

Nomear STÉLIO SOCORRO COSTA DOS SANTOS – Agente 
de Fomento desta Agência de Fomento do Amapá S/A - AFAP, 
como servidor responsável pelo Crédito Rotativo no valor de R$ 
600,00 (seiscentos reais), visando o pagamento de deslocamento 
e pequenas despesas para ação que será realizada no distrito do 
Bailique, no período de 12 a 18 de junho de 2021.

Esta portaria está em consonância com as disposições previstas 
no Manual de Normas e Procedimentos Administrativos da 
Agência de Fomento de Amapá S/A – AFAP.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Macapá-AP, 11 de junho de 2021.
FRANCISCO DE ASSIS SOUZA COSTA
Diretor Presidente/AFAP

HASH: 2021-0614-0005-9248



Diário Oficial Segunda-feira, 14 de Junho de 2021• Nº 7.438

Estado do 
Amapá

Poder 
Executivo

Imprensa
Oficial

Seção
03

44 de 47

Ministério Público

TERMO DE JUSTIFICATIVA Nº 020/2021

Homologo na forma da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, com base na Portaria nº 246/2001-GAB/PGJ, 
em: 14/06/2021.

Dr. Alexandre Flavio Medeiros Monteiro
Promotor de Justiça
Secretário-Geral/MP-AP

Processo nº  :   20.06.0000.0003009/2021-09-MP-AP.

Assunto        :   RECONHECIMENTO DE DIVIDA.

Fundamento :   Art. 65, alínea “d”, inciso II, da Lei nº 
8.666/93.

Favorecido : TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A CNPJ: 
03.506.307/0001-57.

Objeto: Reconhecimento de dívida referentes a Despesa 
com consumo de combustível da Frota de Veículos do 
MP-AP.

Valor Total: R$ 353,21 (trezentos e cinquenta e três reais 
e vinte e um centavos).

Recurso: Programa 03.062.0053.2.361 – 
Operacionalização Técnica e Administrativa do MP-AP, 
Elemento de Despesa: 3390.39 – Serviços de Terceiros 
PJ, Fonte 101 – Recursos do Tesouro consignado no 
orçamento deste Ministério Público.

Senhor Secretário –Geral

Justifica-se a presente despesa em favor da empresa 
TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A, referente a despesas 
com fornecimento de combustíveis para atender a frota 
de veículos do MP-AP, tem como lastro o Contrato nº 
011/2018, Segundo Termo Aditivo, conforme documentos 
constantes nos autos, encontrando amparo legal no Art. 
65, alínea “d”, inciso II, da Lei nº 8.666/93, caracterizando 
RECONHECIMENTO DE DIVIDA. Desta forma, dando-se 
cumprimento ao que dispõe o Art. 26 da Lei de Licitações 
e suas alterações, submetemos a presente justificativa a 
Vossa Excelência, para fins de homologação e posterior 
publicação.

Macapá-AP, 14 de junho de 2021.

Marcos Ravel Magalhães de Abreu
Portaria nº 351-2021/GAB-PGJ/MP-AP
Presidente da CPL/MP-AP

HASH: 2021-0614-0005-9246

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
108/2020

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 54/2020

Órgão Gerenciador: Policia Militar de Minas Gerais 

Data do Registro: 15/06/2020 Validade: 12 meses

Processo MP-AP nº: 20.06.0001.0001549/2021-32

Fornecedor: Repremig Representação e Comercio de 
Minas Gerais Ltda CNPJ:  65.149.197/0001-70 

Valor Total: R$ 50.085,00 (cinquenta mil e oitenta e cinco 
reais).

Objeto: Aquisição de equipamentos de tecnologia da 
informação – Impressora a Laser Monocromática HP 
Laser Jet M404DW + toner .

Com fundamento na Lei 8.666/93 e suas alterações, 
no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e suas 
alterações, e art. 17 do Ato Normativo nº 001/2006–GAB/
PGJ, considerando a patente redução dos preços e a 
vantajosidade da adesão, proporcionando economia para 
este MP-AP referente ao objeto adquirido, AUTORIZO a 
despesa para contratação descrita acima, tendo em vista 
autorização do órgão gerenciador e anuência da empresa 
prestadora dos serviços para Adesão à Ata de Registro 
de Preços 108/2020, resultante do Pregão Eletrônico nº 
54/2020 realizado pelo Policia Militar de Minas Gerais 
(SEI/GOVMG - 15112467), tendo como fornecedora a 
empresa Repremig Representação e Comercio de Minas 
Gerais Ltda .

Macapá-AP, 14 de junho 2021.
Dr. Alexandre Flavio Medeiros Monteiro
Secretário-Geral/MP-AP

HASH: 2021-0614-0005-9229

Tribunal De Justiça Do

Estado Do Amapá



Segunda-feira, 14 de Junho de 2021Seção 03• Nº 7.438Diário Oficial

45 de 47

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2021-TJAP

(CONVÊNIO PLATAFORMA+BRASIL n.º 902179/2020)

O Tribunal de Justiça do Estado do Amapá torna público 
que realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO DO ITEM, em 
sessão pública virtual por meio da INTERNET, objetivando 
AQUISIÇÃO DE NOBREAKS DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS CONDIÇÕES 
CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
PROCESSO Nº 16660/2021 . Abertura da Sessão para 
lances: dia 29/06/2021, às 08h00min (horário de Brasília). 
Consulta do edital no endereço eletrônico http://www.
comprasgovernamentais.gov.br (UASG 925306) ou no 
https://www.tjap.jus.br/portal/ (aba Licitações em Aberto).

Macapá-AP, 14 de junho de 2021
Yan Fernando Maciel de França
Pregoeiro TJAP

HASH: 2021-0614-0005-9255

Prefeitura Municipal

De Cutias

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

ESTADO DO AMAPÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUTIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS
AVISO DE LICITAÇÃO ERRATA
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 002/2021-CPL/PMCT 
(ONDE SE LÊ)
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº003/2021-CPL/PMCT 
(LEIA-SE)

A Prefeitura Municipal de Cutias, através de sua 
Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pela Portaria nº 002/2021/GAB/PMCT, torna público, 
para conhecimento dos interessados, a abertura do 
processo licitatório eletrônico, Sistema de  Registro de 
Preços/SRP, para Aquisição parcelada de Material de 
Expediente, Merenda Escolar, Material de Higiene e 
Limpeza e Materiais Diversos para atender as demandas 
da Prefeitura e  Secretarias do Município de Cutias do 
Araguari, que irá ocorrer no dia 21/06/2021 as 10:00hs, 
Horário de Brasília, Recebimento das propostas a partir 
do dia 08/06/2021 até 21/06/2021. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis no prédio da Prefeitura e no 
sitio Bbmnet.licitações.com e no sitio cutias.ap.gov.br.                                           

Cutias-AP, 07 de Junho de 2021.
Efran Pereira Pacheco
Pregoeiro

HASH: 2021-0611-0005-9175

Prefeitura Municipal

De Amapá

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Amapá/AP Sr. Carlos 
Sampaio Duarte, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei e observando os preceitos dos 
artigos 38, inciso VII e 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93, 
resolve, HOMOLOGAR o resultado da Tomada de 
Preços nº 001/2021-CEL/SEMOB/PMA, cujo objeto é 
a Pavimentação em blocos sextavados com drenagem, 
calçadas, meio fio e sarjetas nos bairros Bom Jardim e 
Bom Sossego II, No Município de Amapá-AP, conforme 
especificações técnicas constantes do Anexo I (Projeto 
básico) deste Edital, e cumprimento ao CONVÊNIO Nº 
059/PCN/2018 (SICONV Nº 864143) e ADJUDICAR o 
Objeto em favor da empresa Olimaq Comércio e serviços, 
CNPJ nº 09.527.426/0001-72, com o valor global de R$ 
1.968.692,00 (Um milhão, novecentos e sessenta e 
oito mil, seiscentos e noventa e dois reais).

Amapá-AP, 02 de junho de 2021.
Carlos Sampaio Duarte
Prefeito Municipal do Amapá/AP

HASH: 2021-0602-0005-8613

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Amapá/AP Sr. Carlos Sampaio 
Duarte, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
por lei e observando os preceitos dos artigos 38, inciso VII 
e 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93, resolve, HOMOLOGAR 
o resultado da Tomada de Preços nº 003/2021-CEL/
SEMOB/PMA, cujo objeto é a Construção do Centro 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Amapá-AP – 1ª 
etapa, conforme o projeto básico e o Convênio Nº 295/
PCN/2018, SICONV nº 865194/2018 e ADJUDICAR o 
Objeto em favor da empresa S. F. Construções e Serviços 
LTDA, CNPJ nº 08.488.373/0001-65, com o valor global 
de R$ 623.632,01 (Seiscentos e vinte e três mil e 
seiscentos e trinta e dois reais e um centavo).

Amapá-AP, 02 de junho de 2021.
Carlos Sampaio Duarte
Prefeito Municipal do Amapá/AP

HASH: 2021-0602-0005-8615

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Amapá/AP Sr. Carlos Sampaio 
Duarte, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
por lei e observando os preceitos dos artigos 38, inciso VII 
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e 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93, resolve, HOMOLOGAR 
o resultado da Tomada de Preços nº 002/2021-CEL/
SEMOB/PMA, cujo objeto é a Pavimentação de Ruas em 
Blocos Sextavados com Drenagem e Calçadas na sede 
do Município de Amapá-AP, conforme o Projeto Básico e o 
Convênio Nº 057/2019-DPCN (SICONV Nº 882726/2019) 
e ADJUDICAR o Objeto em favor da empresa Olimaq 
Comércio e serviços, CNPJ nº 09.527.426/0001-72, com o 
valor global de R$ 339.180,73 (Trezentos e trinta e nove 
mil e cento e oitenta reais e setenta e três centavos).

Amapá-AP, 02 de junho de 2021.
Carlos Sampaio Duarte
Prefeito Municipal do Amapá/AP

HASH: 2021-0602-0005-8614

Prefeitura Municipal De

Pracuúba

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021–CPL/PMP

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2021

Torna-se público que Prefeitura Municipal de Pracuúba-
PMP, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

DATAS E HORÁRIOS: Abertura das Propostas: 
25/06/2021 às 08h00min.

Disputa: 25/06/2021 às 09h00min.

Observando o horário de Brasília/DF.

Endereço: sitio de www.licitacoes-e.com.br, nº da 
Licitação nº 876526

Tendo o objeto o Registro de Preços para REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, INSUMOS E CORRELATOS 
DE USO AMBULATORIAL, destinados a atender às 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde - Atenção 
Básica (Unidades Básicas de Saúde), com previsão de 
consumo de até 12 (doze) meses, conforme condições, 
especificações técnicas e quantitativos estabelecidos 
neste Termo de Referência.

Macapá, 10 de Junho de 2021.
ALISSON DIAS DO REGO
Presidente da CPL

HASH: 2021-0611-0005-9169

Publicações Diversas

ALUNOS FORMADOS NO IFOPE/EJA EAD. f13 p06 

O INSTITUTO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL E 
EMPREGO-IFOPE - Credenciamento da Instituição 
de Ensino Portaria nº 64/2017 - CEE-AP, Termo de 
Expansão EJA EaD / Resolução nº 53/2019-CEE/AP 
CNPJ nº 25.114.233/0001-46, Através do seu diretor 
Geral, vem tornar público a lista de formados no ensino 
médio na modalidade de educação jovens e adultos desta 
instituição escolar.

Mateus Mendes Gomes Da Silva, Matheus Alex Sander 
De Camargo, Matheus Nascimento Peixoto, Matheus Reis 
Machado, Mauricio Gonçalves Viana, Mauro Mazurik, 
Max Miliano Buranelli, Maxely Oliveira Neves, Medson 
Messias Costa Pereira, Melânia Fátima Da Costa De Lima, 
Melissa Araujo Rodrigues, Michel Pereira Da Silva, Michel 
Ribeiro, Millena Raquel De Araujo, Mirian Santos Queiroz, 
Misael Medeiros Coelho, Moises Rodrigues Moreira, 
Moisés Vieira Da Silva, Muller Carlos De Oliveira, Naiara 
Cristina Gaspar Amaro Ferreira, Naiara Ferreira Da Silva, 
Nair Oriano Gomes, Natalia Santos De Jesus, Natalia 
Souza Da Silva, Nathan Kevin Thienio, Neirlon Batista 
Pereira, Neuza Reis Simpson, Nicolas Silva De Lima, 
Nilton Rodrigues Maciel, Nilva Furtado Da Silva Barboza, 
Nivalda Nivian Pereira, Norberto Ludgero Ferreira Leite, 
Norma Alvaro Bahia, Oséias Afonso, Paloma Navasconi, 
Pamela Aparecida Reis Da Silva, Patricia Ferreira De 
Araújo, Paula Ramos Dos Santos, Paulo Afonso Carlos 
De Oliveira, Paulo Sergio Da Mata, Pedro Forte, Pedro 
Leandro Waliszevski, Phierry Oliveira Pinto, Pollyane 
Aparecida Vasconcellos, Priscila Antunes Dos Santos 
Miguel, Rafael Bitencourt Lima, Rafael Cavalheiro, Rafael 
Mousinho De Pontes, Rafael Ventura Da Silva, Raiane 
Da Silva De Jesus, Raimundo Nonato Rodrigues Da 
Costa, Ramon Marcos Ferreira Dos Santos, Raphael 
Souza Ferreira De Aquino, Raquel Tomaz Dos Santos, 
Reginaldo Alves Bispo, Renata Da Silva Santos, Renata 
Estefany Vilela, Renato Santos Das Neves, Renilson 
Arlindo Da Silva, Ricardo Da Conceição, Ricardo Dos 
Santos Baptista Sobrinho, Ricardo José Do Nascimento, 
Risonaldo De Jesus Campos, Roberto Alves De Lima, 
Roberto Barbosa Costa, Roberto Issao Nakamassu, 
Roberto Pereira Dos Santos, Robson Gonçalves Lima, 
Rodrigo Pereira Paixão, Rodrigo Vieira Machado, 
Rogerio Guilherme Martins, Rogerio Leopoldino Junior, 
Romário Ramalho Dos Santos, Ronald Da Silva Laurindo, 
Ronileia Pereira Nascimento Bordon, Ronybekson 
Moreira Santana, Roseni Mendes Ferreira, Rudimar Maia 
Machado, Rudinei Paulo Dias, Samara Barboza Da Silva 
Lima, Samuel Pontim Rosa, Santa De Sousa Pereira, 
Sebastiana Marques Farias, Simei João Suchara, Simone 
Aparecida Dos Santos Rodrigues Rangel, Solange Satico 
Felix, Stefanie Fernandes Coelho, Sueli Luiz Da Silva 
Cruz, Suzana Alves Canuto, Suzana Da Silva, Tainara De 
Mello Pires, Tais Fabiane Nunes Dutra, Tamires Albino 
Mendes Da Silva, Tamires Cristiane Cardoso Dos Santos, 
Tatiana Schuttel Freitas, Tatiana Silva Candido, Tatiane 
Aparecida Santana Freitas Cunha, Tatiane Martins 
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Alves, Taynara Pinheiro E Pinheiro, Thainara Cristina 
Nascimento, Thais Santos De Jesus Marques, Thais Vieira 
Da Silva, Thalita Flavio Butkevice, Thalles Bruno Ribeiro, 
Thamires Cristina Amaral Monteiro, Thayna Matias 
Da Costa, Thayrone Carlos Silveira, Thaysa Dos Reis 
Beatezecki, Thiago Rodrigues Da Silva, Tiago Dos Santos 
Silva, Vagner Roberto Begnini Pelentir Moraes, Valdecir 
Nascimento Belarmino, Valdilene Maria De Lima, Valdim 
Santiago Gomes, Valdinei Guerra Natividade, Valdir Da 
Silva, Valeria De Sá Carneiro, Valnei Nascimento Sales, 
Valquiria Maria De Araujo, Vanderlei Antonio Souza, 
Vanessa Aparecida De Almeida, Vanessa Giovana Duarte 
Fernandes, Vanessa Pereira Dos Santos, Vanessa Tavares 
Guimarães, Vanilda Fernandes De Lima, Vera Lucia 
Pereira De Souza, Vinicius Dall Osto Da Silva, Vinicius 
José Dos Santos, Vitor Aristides Leite, Vitor Florencio 
Rocha, Vitor Lima Santos, Vitor Silva Do Nascimento, 
Viviane Barbosa Da Silva, Viviane Pereira Leal Gomes, 
Waldemir Camilo Da Silva, Wander Carlos Rodrigues De 
Almeida, Wandersom Wellington Da Silva, Warley Lucio 
Silva, Washington Da Paz Luiz Fetti, Wenderson Alves 
Moreira, Wesley Thiago Nery Januario, Willian De Almeida 
Machado, Wilson Francisco De Oliveira, Windyson Kelvin 
Custodio Da Silva, Yasmim De Cillo, Zulmira Caceres, 
Rodrigo Daniel Dos Santos Macedo, Josiane Maria Dos 
Santos, Rodrigo Aloan Ferreira Dias, Patrik Benjami, 
Alcides Puim De Paula.

Ass: Vandério da Conceição Pantoja 

Macapá-AP, 09 de Junho de 2021.
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EDITAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

SINDICATO DOS VIGILANTES E EMPREGADOS DE 
EMPRESAS DE VIGILÂNCIA, TRANSPORTES DE 
VALORES, CURSO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE, 
VIGILÂNCIA ELETRÔNICA, VIGILÂNCIA ORGÂNICAS E 
SIMILARES DO ESTADO DO AMAPÁ.
CNPJ 23.072.713/0001-66
Registro Sindical (MTE) nº 24000.004860/92

RETIFICAÇÃO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2021
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
 
Ficam convocados todos os vigilantes e empregados 
de empresas de vigilância, transporte de valores, 
curso de formação de vigilante, vigilância eletrônica, 
vigilância orgânica e similares do estado do Amapá, 
associados para tomarem parte da ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINARIA a realizar-se no dia 19 de Junho de 
2021, sábado. Ás 09:00 horas em primeira chamada e 
09:30hs em segunda chamada, na sede do sindiviap, 
Av. caramuru nº 1926, bairro do buritizal, para discutir e 
deliberar sobre a seguinte pauta:
 
a. Prestação de contas período de 01 de Janeiro a 31 de 
dezembro de 2016.
b. Prestação de contas período de 01 de Janeiro a 31 de 
dezembro de 2017.
c. Prestação de contas período de 01 de Janeiro a 31 de 
dezembro de 2018
d. Prestação de contas período de 01 de Janeiro a 31 de 
dezembro de 2019.
e. Prestação de contas período de 01 de Janeiro a 31 de 
dezembro de 2020.
  
Macapá-AP, 29 de Maio de 2021.
DINASSI SIQUEIRA DO CARMO.
PRESIDENTE - SINDIVIAP.
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M G G DE ALMEIDA LTDA

CNPJ: nº 11.054.594/0001-30

Torna público que RECEBEU da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente de Macapá – SEMAM, a Autorização 
Ambiental (AA) para o exercício de atividade de Imunização 
e Controle de Pragas Urbanas, sediada na Avenida: José 
Tupinambá de Almeida, 1729 – Bairro: Jesus de Nazaré, 
CEP 68.908-126– Macapá – Amapá com validade de 02 
anos.
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